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LICITAÇÃO COM ITENS ABERTOS À AMPLA CONCORRÊNCIA, ITENS EM COTA 
RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS – ME E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2025 

 
O MUNICÍPIO DE NAZARÉ DA MATA, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NAZARÉ DA 
MATA, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAZARÉ DA MATA e a Pregoeira, designada pela Portaria 
nº 1227/2025, tornam público, para conhecimento dos interessados, que realizarão licitação, para registro de 
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço POR 
ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 69, de 29 de dezembro de 
2023, do Decreto Municipal nº 028, de 04 de agosto de 2025, bem como pela Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, demais regulamentares aplicáveis a espécie e exigências estabelecidas neste Edital, 
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição do objeto descrito no item 1, nas descrições 
e condições constantes no Termo de Referência, ANEXO I. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2025 Data de Abertura: 15/12/2025 às 09h00min. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 [horário oficial de Brasília - DF] 

Plataforma do PE: BNC – Bolsa Nacional de 
Compras: https://bnc.org.br/ 

Órgão Realizador do Certame: Prefeitura Municipal de 
Nazaré da Mata – PE - CNPJ nº 10.166.817/0001-98. 

Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços visando a aquisição parcelada de equipamentos de 
informática, para atender às demandas de diversas secretarias da Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de 
Saúde e a Secretaria de Assistência Social do Município de Nazaré da Mata, conforme especificações, 
quantitativos e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Valor Total estimado: R$ 837.633,39 (oitocentos e trinta e sete mil, 
seiscentos e trinta e três reais e trinta e nove centavos). 

Nat. Objeto: Compras. 

Registro de Preços? Vistoria? Amostra? 

SIM NÃO NÃO 

Exclusiva ME/EPP? Cota Reservada ME/EPP? 
Critério de Julgamento das 

Propostas? 

NÃO SIM Menor preço por item 

Modo de disputa: aberto. 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

A prática das condutas vedadas em lei poderá acarretar a instauração de procedimento administrativo de apuração 
de responsabilidade para aplicação das sanções legais, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

COORDENAÇÃO DO PROCESSO 

Cleta Maria Albertins de Oliveira - Pregoeira 

E-mail: licitacoes@nazaredamata.pe.gov.br Fone: (81) 3633-1336 

Endereço: Rua Dantas Barreto, nº 1338, Centro, Nazaré da Mata-PE, CEP 55800-000. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem como objeto a formalização de Formalização de Ata de Registro de Preços 
visando a aquisição parcelada de equipamentos de informática, para atender às demandas de diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria de Assistência Social 
do Município de Nazaré da Mata, conforme especificações, quantitativos e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 

1.1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.1.2. Os itens 02 e 11 (Cota Principal) – correspondem a 75% (setenta e cinco por cento) das 
quantidades totais do objeto destes itens destinados à participação dos interessados que atendam 
aos requisitos deste Edital. 
 
1.1.3. Os itens 01 e 10 (Cota Reservada) correspondem a 25% (vinte e cinco por cento) das 
quantidades totais do objeto destes itens destinados à participação exclusiva e de microempresa e 
empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 48, III da Lei Complementar 123/2006. 
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1.1.4. Os demais itens desta licitação estão reservados à participação exclusiva de microempresa e 
empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
1.1.5. A obtenção do benefício a que se refere os itens 1.1.3 e 1.1.4. fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 
2.1.  O licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a abertura 
da proposta, atentando, também, para o início da disputa.  
 
2.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso de Licitação e durante a Sessão Pública, observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame.  
 
2.3. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais, municipais 
e demais feriados e pontos facultativos publicados no Diário Oficial do Município (AMUPE) que influam no 
horário de funcionamento do Município de Nazaré da Mata/PE. 
 
2.4.  Formalização de consultas: o licitante poderá formular consulta através do próprio sistema no campo 
“mensagens” ou pelo e-mail: licitacoes@nazaredamata.pe.gov.br. As consultas serão respondidas diretamente 
no sítio www.bnc.org.br, no campo “mensagens”, no link correspondente a este Edital. 
 
2.5. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da informação – 
internet, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo 
segurança em todas as fases do certame.  
 
2.6. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público designado através de ato interno, denominada 
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC”, 
constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras, coordenadora do sistema. 
 
2.7. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo à Pregoeira informar, através do sistema, a data e 
horário para retomada do pregão com antecedência mínima de 24 (vinte quatro) horas. 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1. Os valores máximos para contratação serão conforme preços unitários e totais previstos no Anexo I. 
 
3.2. As despesas para atender a esta licitação serão pagas com orçamento previsto para o exercício de 2025, 
na classificação orçamentária abaixo: 
 
PREFEITURA 
 
0412200201.004 – Reequipamento da Unidade  
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
1236801881.011 – Reequipamento da Educação Básica 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
0412200211.014 – Reequipamento da Unidade 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
0412200211.034 - Reequipamento da Unidade 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
0412200222.112 – Gestão Adm. Da Sec. De Comunicação 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
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1545103231.020 - Reequipamento da Unidade 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
2678205341.037 - Reequipamento da Unidade 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
 
SAÚDE 
 
1012204282.069 – Gestão Técnica e Administrativa do FMS 
44905200 - Equip. e Material Permanente 
 
1030104282.071 – Programa Saúde da Família 
44905200 - Equip. e Material Permanente 
 
1030204282.080 – Manutenção do ambulatório Aurea de A. Vasconcelos 
44905200 - Equip. e Material Permanente 
 
1030404282.083 – Programa Vigilância em Saúde 
44905200 - Equip. e Material Permanente 
 
 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
0824304832.090 – Programa Primeira Infância 
33903000 - Material de Consumo 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
0824404862.094 – Programa Bolsa Família 
33903000 - Material de Consumo 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 

 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos, desde que previamente cadastrados junto a 
Bolsa Nacional de Compras. 
 
4.2.O objeto desta licitação será disputado em regime de ampla concorrência, cota reservada e itens 
exclusivos à participação de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 48, 
incisos I e III da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparados, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.4.1. Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com o Município de 
Nazaré da Mata/Fundo Municipal de Saúde de Nazaré da Mata/ Fundo Municipal de Assistência 
Social de Nazaré da Mata; 
 
4.4.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
 
4.4.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
 
4.4.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.4.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta ou até que seja promovida sua reabilitação; 
 
4.4.6. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão 
de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal 
nº8.429/1992; 
 
4.4.7. Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS (organizações sociais) ou 
OSCIP (organizações da sociedade civil de interesse público), conforme Acórdão do Plenário do 
Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza 
jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação; 
 
4.4.8. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ele aplicada, inclusive a seu controlador, controlado ou coligado, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
  
4.4.9. Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21; 
 
4.4.10. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
 
4.4.11. Agente público do Município de Nazaré da Mata/PE, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º14.133, de 
2021. 
 
4.4.12. Nesta licitação é vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 

 
4.4.12.1. Justifica-se a impossibilidade de participação de consórcio na presente licitação, 
haja vista o objeto não envolver questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do 
Edital, conforme entendimento do TCU, registrado no Acórdão nº 22/2003, Plenário, Rel. Min. 
Benjamin Zymler. 

 
5. DO CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
 
5.1. O licitante interessado deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas a 
Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas.  
 
5.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido nos seguintes termos: 

 
5.2.1.Os participantes que desejem operar por meio de empresa associada a BNC – Bolsa Nacional 
de Compras deverão nomeá-la através do instrumento de mandato, atribuindo-lhe poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 
 
5.2.2. Os participantes deverão manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio 
do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital; 

 
5.3. A participação no Pregão se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
 
5.4. O acesso do operador ao Pregão se dará para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, o que ocorrerá mediante prévia definição de senha privativa.                                                                  
 
5.5.  O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  
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5.6.  Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos telefones: 
WhatsApp (42) 3026.4550, Ponta Grossa - PR ou através da BNC – Bolsa Nacional de 
Comprashttps://bnc.org.br/ ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
 
5.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Nazaré da Mata a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
 
5.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
(ANEXO II) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o 
seu regime de tributação para fazer valer o direito às prerrogativas previstas na Lei Complementar 123/2006, 
observados, ainda, os termos previstos nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 

 
6.1.1. Conduzir a sessão pública; 
 
6.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
 
6.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
 
6.1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
 
6.1.5. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
 
6.1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
 
6.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
 
6.1.8. Indicar o vencedor do certame; 
 
6.1.9. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
 
6.1.10. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
adjudicação e homologação. 

 
6.2.  A Pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou 
da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
6.3. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, conforme critério de julgamento adotado, até a data e o horário estabelecidos para o fim do 
recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento das 
propostas iniciais. 

mailto:contato@bnc.org.br
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7.2. O encaminhamento de proposta e documentos para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. O licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e documentos de habilitação. 
 
7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, conforme modelos constantes do (ANEXO II) 
OU em campo próprio do sistema, que: 
 

7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências previstas;  
 
7.3.2. A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos diretos e indiretos 
decorrentes da execução do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, 
despesas de administração, lucro, transporte, frete e demais despesas correlatas.  

 
7.4. O licitante enquadrado como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP e equiparados 
deverá declarar sua condição em campo próprio do sistema eletrônico, informando que cumpre os requisitos 
estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 e os requisitos de habilitação deste edital, mesmo que tenha 
restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista.  

 
7.4.1. Ao declarar o enquadramento previsto no item 7.4 o licitante também declara que atende aos 
limites de compromissos contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 14.133/2021, estando apto 
a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 2006 e neste edital, 
tratamento este que será aplicado de maneira uniformemente às microempresas, às empresas de 
pequeno porte e equiparados. 

 
7.5. Com referência aos itens reservados ou de participação exclusiva aos licitantes enquadrados ou 
equiparados a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a declaração prevista no item 7.4 é requisito 
obrigatório para gozo das prerrogativas e sua ausência impede o prosseguimento da participação do licitante 
naqueles itens. 
 
7.6. Nos itens de ampla concorrência, a ausência da declaração prevista no item 7.4. não impedirá a 
participação dos licitantes enquadrados ou equiparados a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte no 
processo licitatório, porém indicará que o proponente abdicou do direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
7.7. A falsidade das declarações previstas nos itens 7.3 e 7.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
14.133, de 2021, e neste Edital.  
 
7.8. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, independente de declaração do licitante.  
 

7.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 
7.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
7.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado ao licitante retirar ou substituir a 
proposta anteriormente encaminhada até a abertura da sessão pública.  
 
7.11. Da Garantia de proposta. 

 
7.11.1. Para esta licitação não será exigida garantia de proposta. 

 
7.12. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 



 

7 

 
7.12.1. Valor POR ITEM; 
 
7.12.2. Marca; 
 
7.12.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência – Anexo I do Edital. 

 
7.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, despesas com transporte e entrega e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
7.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, desde que contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 
8.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes/procuradores dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 
 
8.5.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor POR ITEM. 

 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
 
8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
 
8.10. A Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional, justificadamente e mediante 
comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pelo respectivo licitante ou 
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lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, implicando, nesta última 
hipótese, exclusão do licitante da disputa.  
 
8.11. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, 
assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 
 
8.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada ao Gestor do Município de Nazaré da 
Mata – PE. 

 
8.16.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
 
8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.22. Definido o melhor lance, se a diferença em relação ao lance classificado em segundo lugar for de pelo 
menos 5%, a Pregoeira poderá admitir, por uma única vez, o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações.  
 
8.23. Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar lance de valor inferior. 
 
8.24. Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empate entre propostas, deverão ser aplicados os 
critérios estabelecidos no Decreto Municipal nº 069/2023, nesta ordem: 

 
8.24.1. Na utilização do critério de disputa final, os licitantes empatados poderão apresentar um 
novo lance fechado no prazo improrrogável de 05 (cinco) minutos.  
 
8.24.2 Persistindo o empate, a Pregoeira questionará aos licitantes empatados sobre o atendimento 
dos critérios no Decreto Municipal nº 069/2023, assinalando prazo para que o licitante que julgue ser 
beneficiário do critério de preferência apresente os documentos necessários à comprovação do 
requisito. 
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8.24.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes manifestar-se na forma prevista no item 8.24., ou se 
não for devidamente comprovado o seu direito, a Pregoeira realizará sorteio para definir o licitante 
classificado provisoriamente em primeiro lugar. 

 
8.25. Em relação aos itens 02 e 11 (disputados em regime de ampla concorrência), não havendo empate 
ou desempatadas as propostas/lances nos termos do item 8.24, o sistema procederá à verificação automática 
da existência de empate ficto, considerando o porte das empresas participantes. Será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria, as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
8.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
 
8.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocados os demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
8.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.30. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não exerça o direito ao empate ficto e não 
apresente proposta de preço inferior a inicialmente vencedora, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente de menor preço. 
 
8.31. Se o mesmo licitante vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação deverá ocorrer pelo 
menor preço ofertado pela empresa. 
 
8.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
8.32.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.32.2. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos os 
licitantes. 
 
8.32.3. Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o 
preço unitário e global estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 

 
8.33. Se, após a negociação, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar não oferecer proposta 
compatível com o valor máximo fixado para a contratação, será desclassificado da licitação. 
 
8.34. No caso previsto no item anterior, a Pregoeira buscará negociar com os licitantes subsequentes, na 
ordem de classificação, buscando obter proposta com valor, no mínimo, igual ao previsto no orçamento 
estimado. 
 
8.35. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado na respectiva cota principal. 
 
9.DACONSULTA DE VEDAÇÕES E IMPEDIMENTOS 
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9.1. Após a negociação e antes da convocação do licitante para apresentar a proposta adequada ao último 
lance, a Pregoeira verificará se o licitante se enquadra em uma das vedações ou impedimentos de 
participação em licitação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame, mediante consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas 
da União. 
 

9.1.1. A inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS/ 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas - CNEP será impeditiva apenas nos casos em que o efeito da sanção 
apontada no referido cadastro representar óbice à participação em licitações e contratações no 
Município de Nazaré da Mata;  
 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
 
9.1.3. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 4.4 deste 
edital, será declarado o impedimento de sua participação na presente licitação, devendo a Pregoeira 
repetir este procedimento ao convocar os licitantes subsequentes, de acordo com a ordem de 
classificação. 
 
9.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
9.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
10. DA CONVOCAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR E JULGAMENTO E 
ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, para cada 
item, será convocado para apresentar PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, 
devidamente preenchida na forma do Modelo de Proposta de Preços (Anexo III do edital), bem como os 
DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO DIGITALIZADOS, para fins de exame de aceitabilidade 
do preço e de sua habilitação. 

 
10.1.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao contratado, se for o caso. 

 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como validade, garantia, 
marca, modelo, tipo, fabricante, procedência, vinculam o contratado. 
 

10.3. A proposta final deverá indicar os valores, os preços e os custos utilizados, tendo como expressão 
monetária a moeda corrente nacional. 

 
10.3.1. Deverão ser indicados o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por 
extenso. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o primeiro; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. Os documentos de habilitação e proposta deverão ser incluídos no sistema no prazo de 02 (duas) horas 
corridas, contado a partir da convocação da Pregoeira. 

 
10.6.1. Caso as funcionalidades técnicas destinadas a permitir a anexação da proposta e da 
habilitação não estejam disponíveis no sistema, os documentos deverão ser enviados para o e-mail 
indicado no preâmbulo deste Edital, no prazo de 02 (duas) horas corridas, contados a partir da 
solicitação da Pregoeira. 
 
10.6.2. O prazo de que trata o item 10.6 poderá ser prorrogado por igual período, antes do término 
do prazo originalmente previsto, mediante solicitação do licitante ou de ofício, a critério da Pregoeira. 

 
10.7. O licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como verdadeiras suas 
propostas e declarações. 
 
10.8. Caberá ao licitante confirmar o recebimento pela Pregoeira dos documentos encaminhados pelo 
sistema, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios causada pela inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pela Pregoeira. 
 
10.9. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
10.9.1. Constitui indícios de inexequibilidade parafornecimentos e serviços em geral, valores 
propostos inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração Pública. 
 
10.9.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 
fornecidos pelo licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

 
10.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
10.11. A Pregoeira, por meio de diligência, deverá conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta; 
 
10.12. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente:  

  
10.12.1. O custo do licitante ultrapassar o valor da proposta; e 
 
10.12.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o valor da proposta. 

 
10.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para análise das propostas e realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
 
10.14. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via sistema, no 
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
10.15. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  

 
10.15.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se aqueles 
passíveis de comprovação de sua exequibilidade e os que contenham as características do produto 
ofertado, tais como marca, composição, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de Folder e/ou catálogo, permitida emissão através do sitio do fabricante, 
com informações que permitam identificar as especificações do Edital, sujeitos à apreciação de 
parecer técnico, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
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indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

 
10.16. A Pregoeira poderá solicitar pareceres técnicos referente análise de aceitabilidade de propostas a 
servidores pertencentes ao quadro de pessoal das secretarias demandantes ou de pessoas físicas ou 
jurídicas com a expertise necessária, contratados para este fim. 
 
10.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
10.18. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
10.19. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá 
notificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto em relação aos itens 02 e 11 (disputados 
em regime de ampla concorrência), conforme previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
10.20. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Pregoeira poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias 
úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de desclassificação.  
 
10.21. Não havendo licitante classificado na Cota Reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da Cota 
Principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, observados os regramentos do art. 90, §2º, 
da Lei 14.33/2021, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado, e que comprovem a habilitação técnica 
e econômico-financeira para a totalidade dos quantitativos licitados. 
 
10.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  
 
11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
 
11.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
11.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
11.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
11.4. Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da respectiva emissão, 
a certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto se houver previsão de prazo diverso 
estabelecido em lei ou por dispositivo do órgão emissor do documento, devendo o licitante apresentar 
acompanhada da certidão/documento cópia da referida legislação ou dispositivo.   
 
11.5. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes documentos, 
nos termos e prazo previstos neste Edital: 
 
11.6. Habilitação Jurídica:  

 
11.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
11.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI; 
 
11.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 



 

13 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
11.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 
11.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
11.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 
 
11.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 
 
11.6.8. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de 
habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, 
inicialmente em tradução livre. 
 
11.6.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
11.6.10. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com 
foto e do Cadastro de Pessoa Física (CPF), do(s) responsável(is) pela empresa. 

 
11.7. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 
11.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
11.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
11.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
11.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
11.7.5. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
 
11.7.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
11.8. Qualificação Econômico-Financeira 

 
11.8.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede do licitante ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com 
antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 
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11.8.2. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos 
judiciais eletrônicos) da sede do licitante ou de seu domicílio;  

 
11.8.2.1 As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão retirar a respectiva 
certidão no link: (www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º 
grau para fins de licitação. 

 
11.8.3. A certidão descrita no subitem 11.8.2 somente é exigível quando a Certidão Negativa de 
Falência do Estado da sede do licitante ou de seu domicílio contiver a ressalva expressa de que não 
abrange os processos judiciais eletrônicos. 
 
11.8.4. As empresas sediadas em Pernambuco e constituídas após a implantação do Sistema 
Judwin (PJE), que ocorreu em 11 de maio de 2016, poderão apresentar apenas as certidões 
descritas no item 12.8.2.1. 
 
11.8.5. Para os licitantes sediados em locais em que a verificação é centralizada, será aceita uma 
única certidão. 
 
11.8.6. Em caso de Certidão Positiva de Falência com Efeito de Negativa, faz-se necessário que o 
documento mencione se o licitante já teve o plano de recuperação homologado em juízo e se está 
apto econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório. 
 
11.8.7. Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência de acordo com as disposições 
normativas do respectivo Estado da Federação da sede do licitante ou de seu domicílio. 
 
11.8.8. Com referência aos itens: 01, 02, 03, 04, 06, 08, 09, 10, 11, 17 e 55 - Apresentar 
Comprovação da boa situação financeira do licitante através do cumprimento dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, nos valores indicados: 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG) = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo 

≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) = Ativo Circulante 
≥ 1 

Passivo Circulante 

 

Índice de Solvência Geral (ISG) = 
Ativo Total 

≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 
11.8.8.1. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o 
licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 
últimos 2 (dois) exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei 
(incluindo o termo de abertura e termo de encerramento), salvo quando o licitante tiver 
sido constituído há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-
se-ão ao último exercício financeiro; 
 
11.8.8.2.Caso o licitante não possua índice maior ou igual a 1 em qualquer um dos 
coeficientes citados no subitem 11.8.8, deverá comprovar patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) do valor máximo admitido para a contratação;  
 
11.8.8.3. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no 
órgão competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e 
pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 

 
11.8.9. Serão dispensados da exigência contida no item 11.8.8. os itens demais itens da licitação, 
em razão de ter o valor estimativo inferior a R$ 15.681,39, ou seja, inferior a ¼ (um quarto) do limite 
para dispensa de licitação para compras em geral. 
 
11.8.10. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.tjpe.jus.br/certidaopje
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11.8.11. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial poderá ser 
atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 
11.9. Das Declarações 

 
11.9.1. Declaração de Cumprimento das condições de habilitação, podendo ser adotado o modelo 
do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.   
Obs.: Caso haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, tal ressalva deve constar na 
referida declaração. 
 
11.9.2. Declaração de Idoneidade, podendo ser adotado o modelo do ANEXO II deste edital, 
assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.    
 
11.9.3. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, podendo ser adotado o modelo do ANEXO 
II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.    
 
11.9.4. Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores conforme 
as disposições contidas no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988, podendo ser adotado o 
modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do 
licitante.     
 
11.9.5. Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte de que atende aos 
limites de compromissos contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 14.133/2021, estando apta 
a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 2006, podendo ser 
adotado o modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 
procurador do licitante.    
 
11.9.6. Declaração de Responsabilidade, podendo ser adotado o modelo do ANEXO II deste edital, 
assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.    
 
11.9.7. Declaração de Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco com Servidores da 
Administração Municipal, podendo ser adotado o modelo do ANEXO II deste edital, assinada por 
sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.    
 
11.9.8. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, podendo ser adotado o modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador do licitante.    
 
11.9.9. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, podendo ser 
adotado o modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 
procurador do licitante.    

 
11.10. Julgamento da Habilitação e Prerrogativas das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

 
11.10.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 
licitante microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 
 
11.10.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
11.10.3. Caso seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
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11.10.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Caso o licitante remanescente 
apresente alguma restrição fiscal ou trabalhista, será assegurado o mesmo prazo para 
regularização. 
 
11.10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
 
11.10.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
11.10.7. Com relação aos Itens 02 e 11 (disputados em regime de ampla concorrência), caso 
ocorra inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
11.10.8. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação. 
 
11.10.9. Os documentos emitidos via internet, terão sua autenticidade verificada nos sites das fontes 
emissoras. 
 
11.10.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
11.10.11. Após análise de todas as propostas, na hipótese de não haver licitante classificado que 
atenda às exigências de habilitação, a Pregoeira poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para 
que os licitantes classificados apresentem nova documentação escoimada das causas da 
inabilitação, observada a ordem de classificação. 

 
12. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO  
 
12.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, a Pregoeira, mediante decisão fundamentada, poderá 
realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e a validade 
jurídica dos documentos de habilitação, devendo registrá-las em ata acessível aos licitantes.  

 
12.1.1. Admite-se a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à 
abertura da sessão pública do certame, podendo ser anexado documento ausente apto a comprovar 
que a exigência já era atendida pelo licitante quando da apresentação de sua proposta, porém, que 
não tenha sido apresentado junto com os demais documentos de habilitação e/ou da proposta por 
equívoco ou falha (Acórdão 1211/2021 – Tribunal de Contas da União).  

 
12.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 
12.2.1. Complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes; 
 
12.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado;  
 
12.2.3. Comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame.  
 
12.2.4. Para os fins do disposto no subitem 12.2.3 é lícita a juntada de certidão ou atestado ou 
qualquer outro documento ou informação exigida não anexados à documentação originalmente 
apresentada, desde que se refiram inequivocamente a condição adquirida pelo licitante antes da 
abertura do certame.  
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12.2.5. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do licitante sobre 
fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, poderá ser concedido prazo para 
saneamento da falha.  

 
12.3. A realização de diligências não confere ao licitante novo prazo ou oportunidade de obter condição ou 
requisito que antes não detinha, nem autoriza a Pregoeira a fazer exigências novas não previstas no edital.  
 
12.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à habilitação, os 
documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, ou para o e-mail 
licitacoes@nazaredamata.pe.gov.br no caso de funcionalidade técnicas não permitam a anexação no referido 
sistema, no prazo de 01(um) dia, se outro prazo não for fixado pela Pregoeira, observado em todos os casos 
os princípios da celeridade processual e o interesse público.  
 
12.5. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se dará 
mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata. 
 
13. DOS RECURSOS 
 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante qualificado 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
13.2. O recorrente terá, o prazo de três dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
13.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema eletrônico de licitação. 
 
13.4. As razões do recurso serão dirigidas à Pregoeira, que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá 
reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade superior, devidamente 
motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
 
13.5. O recurso terá efeito suspensivo. 
 
13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
 
13.8. A falta de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do subitem 13.1, 
importará na preclusão desse direito. 
 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato e/ou não retirar o 
instrumento equivalente e/ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, se houver. 
 
16. CADASTRO DE RESERVA 
 
16.1. Após a adjudicação, os demais licitantes que concordem em reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante vencedor poderão integrar cadastro de reserva, obedecida a ordem de classificação no certame.  
 
16.2.  O cadastro de reserva será incluído como anexo da ata e poderá ser acionado quando:  
 
16.3.  Houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata;  
 
16.4.  Houver o cancelamento parcial ou integral da ata. 
 
16.5.  A análise dos documentos de habilitação dos licitantes que integrarem o cadastro de reserva será 
efetuada apenas na eventualidade de serem convocados para assinatura da ata.  
 
16.6.  A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não gera para os 
integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa. 
 
17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
17.2. A referida notificação poderá ser realizada, a critério da Administração Municipal, por e-mail e/ou 
publicação no Diário Oficial do Município e/ou por correspondência postal com aviso de recebimento 
 
17.3. O prazo estabelecido 17.1poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  
 
17.4 É facultado à Administração Municipal, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
 
17.5.   Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
17.6. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante vencedor durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 
 
17.7. Na hipótese de o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital, a 
Administração convocará os demais licitantes, na ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
 
17.8. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, se houver, bem como a permissão ou 
vedação à adesão constam do item 7 do Termo de Referência. 
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17.9.  No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades registradas 
poderão ser renovadas, no Decreto Municipal nº 69, de 29 de dezembro de 2023, do Decreto Municipal nº 
028, de 04 de agosto de 2025. 
 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
18.1. Após a assinatura de Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, poderá ser firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
18.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua notificação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
 

18.2.1. A referida notificação poderá ser realizada, a critério da Administração Municipal, por email 
e/ou publicação no Diário Oficial do Município e/ou por correspondência postal com aviso de 
recebimento 
 
18.2.2. O prazo previsto no item 18.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

 
18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao adjudicatário, implica no 
reconhecimento de que: 

 
18.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
18.3.2. O contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 
18.4. É facultado à Administração Municipal, quando o fornecedor registrado não assinar o contrato ou 
instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar contrato. 
 
18.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
18.6. Na hipótese de o fornecedor registrado não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital quando da assinatura do contrato, a Administração convocará os demais licitantes, na ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar contrato. 
 
18.7. O contratado reconhece as prerrogativas que a Lei confere à Administração conforme aquelas previstas 
no art. 104 da Lei 14.133/2021. 
 
18.8. O contrato terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro 
 
18.9. Não é permitida a subcontratação.  
 
19. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1 O modelo de execução, prazo, local de entrega, critérios de recebimento e aceitação do objeto estão 
previstos no item 6 do Termo de Referência. 
 
19.2 A gestão e fiscalização do contrato estão regulamentadas no item 16 do Termo de Referência. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
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20.1. As obrigações da Contratada e da Contratante são as estabelecidas nos itens 11 e 12, respectivamente, 
do Termo de Referência. 
 
21. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 17 do Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
 
21.2. As regras sobre eventual aplicação de reajuste estão previstas no item 18 do Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1. As sanções administrativas estão previstas no item 20 do Termo de Referência. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
 
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no sistema, pelo e-mail 
licitacoes@nazaredamata.pe.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dantas Barreto, 
nº 1338, Centro, Nazaré da Mata-PE, CEP 558700-000. 
 
23.3. As respostas às impugnações vincularão os participantes e a Administração e serão divulgadas no 
sistema pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de 
abertura do certame. 
 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Pregoeira, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por forma eletrônica no 
sistema, pelo e-mail licitacoes@nazaredamata.pe.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Rua Dantas Barreto, nº 1338, Centro, Nazaré da Mata-PE, CEP 55800-000. 
 
23.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data de abertura do certame, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira nos autos do processo de licitação. 

 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   
 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 



 

21 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
24.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR, no Portal de 
Transparência do Município www.nazaredamata.pe.gov.br, na plataforma Tome Contas do Tribunal de Contas 
do Estado de Pernambuco – TCE/PE, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Setor de 
Licitações do Município de Nazaré da Mata, sito na Rua Dantas Barreto, nº 1338, Centro, Nazaré da Mata-PE, 
CEP 558700-000, mesmo endereço no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados,  no período das 8:00h às 13:00h. 
 
24.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
24.11.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
 
24.11.2 ANEXO II – Modelos de Declarações (Declaração de Cumprimento das condições de 
Habilitação; Declaração Idoneidade; Declaração de Fatos Impeditivos; Declaração de não emprego 
de mão-de-obra de menor; Declaração de ME/EPP; Declaração Responsabilidade; Declaração de 
Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco com Servidores da Administração Municipal e 
Declarações Complementares); 
 
24.11.3 ANEXO III – Modelo de proposta; 
 
24.11.4 ANEXO IV – Minutas de Contrato (A, B, C, D); 
 
24.11.5 ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

 
Nazaré da Mata, 18 de novembro de 2025. 

 
 
 

DANIELLE CANTANHEDE DE ANDRADE LIMA VASCONCELOS 
Secretária de Administração 

 
 
 
 

DANILO HENRIQUE CORDEIRO DA SILVA 
Assessor Especial de Programa Sociais 

 
 
 
 

Nívea Helena Nogueira de Vasconcelos 
Diretora de Saúde 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O presente instrumento apresenta como objeto a Formalização de Ata de Registro de Preços visando a 
aquisição parcelada de equipamentos de informática, para atender às demandas de diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria de Assistência Social do Município de 
Nazaré da Mata, conforme especificações, quantitativos e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
2. DAS JUSTIFICATIVAS 

 
2.1. PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA 
 
A Administração Municipal necessita manter suas atividades administrativas plenamente funcionais, garantindo 
eficiência, continuidade dos serviços públicos e atendimento adequado à população. Para isso, é imprescindível que 
os diversos setores da Prefeitura disponham de equipamentos de informática atualizados, capazes de suportar 
sistemas corporativos, softwares de gestão, plataformas de comunicação e sistemas oficiais utilizados pela 
Administração Pública. 
 
Os computadores, notebooks, impressoras e periféricos atualmente disponíveis apresentam obsolescência 
tecnológica, desempenho insuficiente e altas taxas de manutenção corretiva, o que compromete a produtividade do 
serviço público, gera atrasos nos processos internos, reduz a eficiência das equipes e impacta negativamente a 
prestação de serviços à sociedade. 
 
Além disso, a Prefeitura tem ampliado o uso de sistemas eletrônicos integrados, plataformas de protocolo digital, 
sistemas tributários, portais da transparência, sistemas de folha de pagamento e ferramentas de comunicação 
institucional, que demandam equipamentos com maior capacidade de processamento e segurança. 
 
Diante disso, justifica-se plenamente a contratação para garantir eficiência administrativa, modernização da 
infraestrutura tecnológica e continuidade dos serviços essenciais prestados pela Prefeitura Municipal. 
 
2.2. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
O Fundo Municipal de Assistência Social, responsável pela execução das políticas socioassistenciais e pela 
operacionalização dos serviços, programas e benefícios, depende de infraestrutura tecnológica adequada para 
garantir atendimento humanizado e eficiente à população em situação de vulnerabilidade social. 
 
Os equipamentos hoje disponíveis nas unidades da Assistência Social — CRAS, CREAS, SCFV, Bolsa 
Família/Cadastro Único e setor administrativo — apresentam falhas recorrentes, lentidão, insuficiência de memória e 
incompatibilidade com os atuais sistemas utilizados pelo SUAS, tais como: SIPIA, CadÚnico, Prontuário SUAS, 
SISC, SISAN, SAA, SISTEC, entre outros. 
 
Esses sistemas requerem computadores atualizados e com melhor capacidade de processamento para garantir a 
correta inserção, análise, atualização e tramitação das informações, evitando atrasos que possam impactar famílias 
e pessoas que dependem diretamente da Assistência Social. 
 
Considerando a natureza contínua e essencial dos serviços prestados, a atualização tecnológica é indispensável 
para garantir a qualidade das ações de proteção social básica e especial no município. 
 
2.3. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
O Fundo Municipal de Saúde necessita de equipamentos de informática para apoio às atividades administrativas, 
ambulatoriais e assistenciais realizadas nas unidades de saúde do município, incluindo UBSs, NASF, CAPS, 
Vigilância em Saúde, SAMU e setor administrativo central. 
 
Grande parte dos equipamentos existentes encontra-se sem condições adequadas de uso, apresentando problemas 
de lentidão, defeitos estruturais, incompatibilidade com sistemas do Ministério da Saúde e insuficiência para operar 
programas essenciais, como: e-SUS AB PEC, CNES, SISREG, GAL, SIA/SUS, SIH/SUS, SISAB, E-Gestor, 
PNI/SIPNI, SISPRENATAL, entre outros. 
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Esses sistemas demandam computadores atualizados e confiáveis para garantir registro adequado de atendimentos; 
alimentação diária das bases de dados federais; emissão de relatórios gerenciais; marcação de consultas e exames; 
acompanhamento de indicadores; cumprimento das exigências de financiamento da Atenção Primária e Vigilância. 
 
Assim, a modernização da infraestrutura tecnológica é fundamental para garantir a eficiência da gestão do SUS no 
âmbito municipal, bem como para assegurar celeridade e precisão no atendimento aos usuários. 
 
2.4. JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS SOLICITADOS - As quantidades estimadas foram fixadas de acordo 
com necessidade apurada por cada setor demandante.  

 
2.4.1. As quantidades relacionadas, foram dimensionadas em Estudos Preliminares apresentado pelas 
demandantes e objetivam a manutenção dos itens de informática para realização contínua de atividades 
rotineiras. 

 
2.5. A natureza do objeto deste Termo, dadas suas características, enquadra-se como bens comuns, haja vista os 
padrões de desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas serem as usuais do mercado e 
passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, serem licitados por meio do Pregão Eletrônico.  
 
2.6. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de produtos cuja necessidade dar-se-á de 
forma variada e parcelada, além disso, existe a possibilidade de prorrogação da Ata com o interregno de 01(uma) 
ano o que garante o fornecimento até que nova licitação possa ser concluída.  
 
2.7. A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório justifica-se pela maior 
rapidez em sua execução e a possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pois os licitantes 
têm a possibilidade de reduzir preços durante o próprio processo de escolha. 
 
2.8. FUNDAMENTO LEGAL - Decreto Municipal nº 69, de 29 de dezembro de 2023, do Decreto Municipal nº 028, de 
04 de agosto de 2025, Lei nº. 14.133/2021, e nas demais normas legais e regulamentares pertinentes ou outras que 
vierem a substituí-las. 
 
2.9. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

2.9.1 A contratação está fundamentada nos Estudos Técnicos Preliminares, documentos dos quais foram 
extraídos a necessidade do objeto, critérios de seleção do fornecedor, prazo e locais de entrega, 
recebimento do objeto, especificação do objeto, quantidade e preço de mercado, dentre outras diretrizes. 

 
2.10 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

2.10.1 A solução como um todo para atendimento da demanda, conforme ETP – Estudo Técnico 
Preliminar, será efetivada pela realização de Registro de Preços, através de pregão eletrônico, do tipo 
menor preço por item, pois se trata de fornecimento de bens comuns cujas especificações podem ser 
definidas com precisão no presente Termo de Referência. Este modelo permite uma ampla competição 
entre os fornecedores e garante a obtenção dos produtos necessários pelo menor custo. 

 
2.11 Os Requisitos da Contratação estão descritos nos tópicos específicos dos Estudos Técnicos Preliminares 
apresentados, que será divulgado no PNCP junto ao Edital. 
 
2.12 PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO: Adota-se o parcelamento da solução por ser bens divisíveis e não causar 
prejuízo para o conjunto da solução ou perda da economia de escala, portanto, o julgamento escolhido será POR 
ITENS. 
 
2.13 Justifica-se, ainda, a vedação de participação de consórcio na presente licitação, haja vista o objeto ser 
comum e não envolver questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, 
não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do Edital, conforme entendimento do TCU, 
registrado no Acórdão nº 22/2003, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler, DOU de 05.02.2003.  
 
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 
3.1 ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO UNID. QUANT. 
 VALOR 
UNIT.  

 VALOR 
TOTAL  

1
 (

C
O

T
A

 R
E

S
E

R
V

A
D

A
) 

Desktop - básico: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS (COMPUTADOR + MONITOR + 
TECLADO + MOUSE ) Processador: - 12ª 
geração Intel® Core™ i5-12400 (6-core, 12-
thread, cache de 18MB, 2.5GHz até 
4.4GHz) ou superior Sistema Operacional: - 
Windows 11 Pro 

Desktop - básico: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS (COMPUTADOR + MONITOR + 
TECLADO + MOUSE ) Processador: - 12ª 
geração Intel® Core™ i5-12400 (6-core, 12-
thread, cache de 18MB, 2.5GHz até 
4.4GHz) ou superior Sistema Operacional: - 
Windows 11 Pro, de 64 bits - Português 
(Brasil) Vídeo: - Placa gráfica integrada 
Intel® UHD Graphics 730 Memória RAM - 
Memória de 8GB DDR4 (1x8GB) 3200MHz; 
Expansível até 64G (2 slots UDIMM) 
Armazenamento: - SSD de 256GB PCIe 
NVMe M.2 Unidade óptica: - Tray load DVD 
Drive (lê e grava em DVD / CD) 
Conectividade: - Placa de Rede local sem 
fio (WLAN) Intel AX210 taxa de 
transferência de até 2400 Mbps, Wi-Fi 6E 
(802.11ax) 2x2  + Bluetooth 5.2 - Placa de 
rede Gigabit Ethernet RJ45 10/100/1000 
Portas e slots: - 04x USB 2.0 Type-A - 04x 
USB 3.2 Type-A - Conector de áudio 
combinado - Slots de cartão de expansão - 
01x Display Port (Vídeo) - 01x HDMI 1.4 
(Vídeo) - Slot de trava de segurança 
kensington Criptografia de Dados: - 
Tecnologia TPM 2.0 (Trusted Platform 
Module 2.0) ou superior Teclado:  - Teclado 
multimídia em Português do Brasil (padrão 
ABNT2) - Interface: USB - Função de 
Teclas de Atalho: Volume, mudo, 
leitura/pausa, retrocesso, avanço Mouse: - 
Tecnologia de detecção de movimento: 
Óptico - Interface: USB - Resolução de 
movimento: 1000 ppp - Comprimento do 
cabo: 1.8m Monitor: - LCD com 

retroiluminação LED - 23.8" - Tecnologia de 
Sincronização Flexível  AMD FreeSync - 
Tipo de Painel: IPS - Relação de Aspecto: 
16:9 - Resolução Nativa: Full HD (1080p) 
1920 x 1080 a 75 Hz - Relação de 
Contraste: 1000:1 - Distância entre Pixels: 
0.2745 mm - Tempo de resposta: 4 ms 
(cinzento a cinzento extemo) - Suporte de 
Cor: 16,7 milhões de cores - Conectores de 
Entrada: 2x HDMI - Ajustes da Posição do 
Visor: Inclinação - Revestimento de Tela: 
Anti-glare 3H hardness - Padrões de 
conformidade: Plug and Play, DDC/CI, 
RoHS, CECP, Compatível com EDID - Taxa 
de proporção: Widescreen (16:9) - Tensão 
exigida: 100 a 240 VCA / 50 ou 60 Hz ± 3 
Hz / 1,0 A (típica) *** Serviços de Suporte: - 
Garantia On-Site de 1 Ano (assistência 
básica no local) 

UND 22 4.018,82 88.414,04 
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 (

C
O

T
A

 P
R

IN
C

IP
A

L
) 

Desktop - básico: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS (COMPUTADOR + MONITOR + 
TECLADO + MOUSE ) Processador: - 12ª 
geração Intel® Core™ i5-12400 (6-core, 12-

thread, cache de 18MB, 2.5GHz até 
4.4GHz) ou superior Sistema Operacional: - 
Windows 11 Pro 

Desktop - básico: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS (COMPUTADOR + MONITOR + 
TECLADO + MOUSE ) Processador: - 12ª 
geração Intel® Core™ i5-12400 (6-core, 12-
thread, cache de 18MB, 2.5GHz até 
4.4GHz) ou superior Sistema Operacional: - 
Windows 11 Pro, de 64 bits - Português 
(Brasil) Vídeo: - Placa gráfica integrada 
Intel® UHD Graphics 730 Memória RAM - 
Memória de 8GB DDR4 (1x8GB) 3200MHz; 
Expansível até 64G (2 slots UDIMM) 
Armazenamento: - SSD de 256GB PCIe 
NVMe M.2 Unidade óptica: - Tray load DVD 
Drive (lê e grava em DVD / CD) 
Conectividade: - Placa de Rede local sem 
fio (WLAN) Intel AX210 taxa de 
transferência de até 2400 Mbps, Wi-Fi 6E 
(802.11ax) 2x2  + Bluetooth 5.2 - Placa de 
rede Gigabit Ethernet RJ45 10/100/1000 
Portas e slots: - 04x USB 2.0 Type-A - 04x 
USB 3.2 Type-A - Conector de áudio 
combinado - Slots de cartão de expansão - 
01x Display Port (Vídeo) - 01x HDMI 1.4 
(Vídeo) - Slot de trava de segurança 
kensington Criptografia de Dados: - 
Tecnologia TPM 2.0 (Trusted Platform 
Module 2.0) ou superior Teclado:  - Teclado 
multimídia em Português do Brasil (padrão 
ABNT2) - Interface: USB - Função de 
Teclas de Atalho: Volume, mudo, 
leitura/pausa, retrocesso, avanço Mouse: - 
Tecnologia de detecção de movimento: 
Óptico - Interface: USB - Resolução de 
movimento: 1000 ppp - Comprimento do 
cabo: 1.8m Monitor: - LCD com 
retroiluminação LED - 23.8" - Tecnologia de 
Sincronização Flexível  AMD FreeSync - 
Tipo de Painel: IPS - Relação de Aspecto: 
16:9 - Resolução Nativa: Full HD (1080p) 
1920 x 1080 a 75 Hz - Relação de 
Contraste: 1000:1 - Distância entre Pixels: 
0.2745 mm - Tempo de resposta: 4 ms 
(cinzento a cinzento extemo) - Suporte de 
Cor: 16,7 milhões de cores - Conectores de 
Entrada: 2x HDMI - Ajustes da Posição do 
Visor: Inclinação - Revestimento de Tela: 
Anti-glare 3H hardness - Padrões de 
conformidade: Plug and Play, DDC/CI, 
RoHS, CECP, Compatível com EDID - Taxa 
de proporção: Widescreen (16:9) - Tensão 
exigida: 100 a 240 VCA / 50 ou 60 Hz ± 3 
Hz / 1,0 A (típica) *** Serviços de Suporte: - 
Garantia On-Site de 1 Ano (assistência 
básica no local) 

UND 69 4.018,82 277.298,58 
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3 

Desktop - avançado: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: (COMPUTADOR + MONITOR 
+ TECLADO + MOUSE ) Processador: - 12ª 
geração Intel® Core™ i7-12700 (12-core, 

cache de 25MB, 3.6 GHz até 4.9 GHz) ou 
superior Sistema Operacional: - Windows 
11 Pro 

Desktop - avançado: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: (COMPUTADOR + MONITOR 
+ TECLADO + MOUSE ) Processador: - 12ª 
geração Intel® Core™ i7-12700 (12-core, 
cache de 25MB, 3.6 GHz até 4.9 GHz) ou 
superior Sistema Operacional: - Windows 
11 Pro, de 64 bits - Português (Brasil) 
Vídeo: - Placa gráfica NVIDIA® GeForce 
RTX™ 3060, 12GB GDDR6 Memória RAM - 
Memória de 16GB DDR5 (2x8GB) 
4400MHz; Expansível até 128GB (4 slots 
UDIMM) Armazenamento: - SSD de 512GB 
PCIe M.2 + HD de 1TB (7200RPM) Unidade 
óptica: - Tray load DVD Drive (lê e grava em 
DVD / CD) Conectividade: - Placa de Rede 
local sem fio (WLAN) Intel AX210 taxa de 
transferência de até 2400 Mbps, Wi-Fi 6E 
(802.11ax) 2x2  + Bluetooth 5.2 - Placa de 
rede Gigabit Ethernet RJ45 10/100/1000 
Portas e slots: - 02x USB 2.0 Type-A - 02x 
USB 3.2 Type-A - 01x USB 3.2 Type-A - 
Conector de áudio 7.1 canais - Slots de 
cartão de expansão - 01x Display Port 
(Vídeo) - 01x HDMI 1.4 (Vídeo) - Slot de 
trava de segurança kensington Criptografia 
de Dados: - Tecnologia TPM 2.0 (Trusted 
Platform Module 2.0) ou superior Teclado: - 
Teclado multimídia em Português do Brasil 
(padrão ABNT2) - Interface: USB - Função 
de Teclas de Atalho: Volume, mudo, 
leitura/pausa, retrocesso, avanço Mouse: - 
Tecnologia de detecção de movimento: 
Óptico - Interface: USB - Resolução de 
movimento: 1000 ppp - Comprimento do 
cabo: 1.8m Monitor: - LCD com 
retroiluminação LED - 23.8" - Tecnologia de 
Sincronização Flexível  AMD FreeSync - 
Tipo de Painel: IPS - Relação de Aspecto: 
16:9 - Resolução Nativa: Full HD (1080p) 
1920 x 1080 a 75 Hz - Relação de 
Contraste: 1000:1 - Distância entre Pixels: 
0.2745 mm - Tempo de resposta: 4 ms 
(cinzento a cinzento extemo) - Suporte de 
Cor: 16,7 milhões de cores - Conectores de 
Entrada: 2x HDMI - Ajustes da Posição do 
Visor: Inclinação - Revestimento de Tela: 
Anti-glare 3H hardness - Padrões de 
conformidade: Plug and Play, DDC/CI, 
RoHS, CECP, Compatível com EDID - Taxa 
de proporção: Widescreen (16:9) - Tensão 
exigida: 100 a 240 VCA / 50 ou 60 Hz ± 3 
Hz / 1,0 A (típica)*** Serviços de Suporte: - 
Garantia On-Site de 1 Ano (assistência 
básica no local) 

UND 7 5.150,00 36.050,00 

4 

Estabilizador_1000va: Compatível com 

impressoras a laser - Topologia:  Potência: 
1000 VA - entrada: Bivolt automático 
115/127/220V~ - Tensão saída: 115V~  
potência de saída: 1 - Conexão de entrada: 
Plugue NBR 14136 - de saída: 5 tomadas  

Estabilizador_1000va: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS - Compatível com impressoras 
a laser - Topologia: Estabilizador de tensão 
- Potência: 1000 VA - Tensão entrada: 
Bivolt automático 115/127/220V~ - Tensão 
saída: 115V~ - Fator de potência de saída: 
1 - Conexão de entrada: Plugue NBR 14136 
- Conexão de saída: 5 tomadas NBR 14136 
(corrente máx.10A) - Frequência: 60Hz - 
Corrente nominal: 9,5A (rede 115V~), 8,5A 
(rede 127V~), e 5,0A (rede 220V~) - Fusível 
de entrada (rearmável): 12A /250V~ - Filtro 

de Linha - Fusível rearmável - 
Microprocessador: Microprocessador RISC 
de alta velocidade com memória Flash - 
Função TRUE RMS - Autoteste - 
Sinalizações: Sinalização para rede normal, 
subtensão, sobretensão e sobrecarga - 
Botão liga/desliga: Chave liga/desliga 
embutida para evitar desligamentos 
acidentais e/ou involuntários. Proteções do 
estabilizador: - Curto-circuito - Surtos de 
tensão entre fase e neutro - 
Sub/sobretensão de rede elétrica com 
desligamento e rearme automático - 
Sobreaquecimento com desligamento e 
rearme automático - Sobrecarga com 
desligamento automático Garantia - 1 Ano 

UND 75 495 37.125,00 
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Estabilizador_2000va: Compatível com 
impressoras a laser - Topologia: Potência: 

2000 VA - entrada: Bivolt automático 
115/127/220V~ - saída: 115V~ - Fator de 

potência de saída: 1 - entrada: Plugue NBR 
14136 - saída: 5 tomadas 

Estabilizador_2000va: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS - Compatível com impressoras 
a laser - Topologia: Estabilizador de tensão 
- Potência: 2000 VA - Tensão entrada: 
Bivolt automático 115/127/220V~ - Tensão 
saída: 115V~ - Fator de potência de saída: 
1 - Conexão de entrada: Plugue NBR 14136 
- Conexão de saída: 5 tomadas NBR 14136 
(corrente máx.10A) - Frequência: 60Hz - 
Fusível de entrada (rearmável): 12A /250V~ 
- Filtro de Linha - Fusível rearmável - 
Microprocessador: Microprocessador RISC 
de alta velocidade com memória Flash - 
Função TRUE RMS - Autoteste - 
Sinalizações: Sinalização para rede normal, 
subtensão, sobretensão e sobrecarga - 
Botão liga/desliga: Chave liga/desliga 
embutida para evitar desligamentos 
acidentais e/ou involuntários. Proteções do 
estabilizador: - Curto-circuito - Surtos de 
tensão entre fase e neutro - 
Sub/sobretensão de rede elétrica com 
desligamento e rearme automático - 
Sobreaquecimento com desligamento e 
rearme automático - Sobrecarga com 
desligamento automático Garantia - 1 Ano 

UND 5 908,5 4.542,50 

6 

Fonte_atx_500w: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS - Potência: 500W - Pinos: 

20+4P e CPU 4+4P / 20+4P e CPU 4+4P - 
Tensão Entrada: 230Vac 

Fonte_atx_500w: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS - Potência: 500W - Pinos: 
20+4P e CPU 4+4P / 20+4P e CPU 4+4P - 
Tensão Entrada: 230Vac / 5A / 47~63Hz - 
Bivolt Chaveada - Tensão Saída: +3.3V 
/+5V /+12V /-12V /+5Vsb - Corrente: 18A 
/16A /38A /0.3A /2.5A - Frequência: 120W 
/456W /3.6W /12.5W - SATA: 3 Conectores 
- Ventiladores: 1x Fan de 12cm Recursos: - 
Compatível com ATX 12V 2.3  - Material 
SECC High-end com revestimento preto. - 
Ventilador de 12cm silencioso e com 
controle inteligente da velocidade do fan - 
Suporte ao modo de economia de energia 
em processadores Intel Haswell CPU. - 
Suporte da placa VGA High-end com 
conector PCIe 6pin moderna. - Poderosos 
barramentos duplos de +12 V DC para 
oferecer saída estável e apoiar placa gráfica 
high-end e sistema de PC. - Proteção de 
Sobrecarga e contra curto-circuito Garantia 
- 1 Ano 

UND 72 248,5 17.892,00 

7 

HD_externo_4tb: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS Interface: - Compatível com 

USB 3.0 / USB 2.0 - Dimensão: 110 x 81.5 x 
21.5 mm - Capacidade: 4TB 

Hd_externo_4tb: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS Interface: - Compatível com 
USB 3.0 / USB 2.0 - Dimensão: 110 x 81.5 x 
21.5 mm - Capacidade: 4TB - Cor: Preto 
Recursos: - Backup automático com o 
software Backup incluído - Proteção por 
senha com criptografia de hardware - 
Conformidade: RoHS Compatibilidade: - 
Windows 10 - Windows 8 - Windows 7 

UND 9 773,33 6.959,97 

8 

Impressora_laser - mono: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - Visor 
LCD: 1 linha - Tecnologia de impressão: 
Laser Eletrofotográfico - Velocidade 
Máxima: Até 32 ppm 

Impressora_laser - mono: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - Visor 
LCD: 1 linha - Tecnologia de impressão: 
Laser Eletrofotográfico - Velocidade 
Máxima: Até 32 ppm - Resolução (máxima): 
Até 2400 x 600 dpi - Memória Padrão: 
32MB - Tempo de Impressão da Primeira 
Página: Menos de 8,5 segundos - 
Processador: 266 MHz - Interfaces: USB de 
alta velocidade, Ethernet, Wireless 
802.11b/g/n - Emulação: PCL6 - Duplex - 
Volume Máximo de Ciclo Mensal: 10.000 
Páginas - Ciclo Mensal Recomendado: 
2.000 páginas - Compatibilidade com 
dispositivos móveis: AirPrint, Google Cloud 
Print, Brother iPrint&Scan, Cortado 
Workplace, Wi-Fi Direct - Interface de Rede 
Embutida: Wireless 802.11b/g/n, Ethernet - 
Modo Toner Save MANUSEIO DE PAPEL - 
Capacidade da Bandeja de Papel: 250 
Folhas - Capacidade de Saída do Papel: 
100 folhas - Tamanhos do Papel: A4 até 

Ofício - Tipos de Papel: Comum, fino, 
espesso, mais espesso, reciclado, bond, 

UND 8 2.046,64 16.373,12 
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etiquetas e envelopes - Gramatura de 
Papel: Bandeja padrão 60 a 105 g/m² 
Entrada manual 60 a 163 g/m²  AMBIENTE 
- Consumo de Energia:Printing / Standy-by / 
Sleep: 468W / 58W / 0.8W - Certificação 
Energy Star  GARANTIA - 1 Ano 

9 

Impressora_multifuncional_ecotank - 
colorida - a3: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS Impressão - Tecnologia de 
impressão: Jato de tinta PrecisionCore® de 

4 cores 

Impressora_multifuncional_ecotank - 
colorida - a3: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS Impressão - Tecnologia de 
impressão: Jato de tinta PrecisionCore® de 
4 cores (CMYK) - Resolução de impressão: 
4800 dpi x 2400 dpi - Velocidade de 
impressão†:  - 25/25 ISO ppm (em preto/ 
em cores) simplex - 21/21 ppm (em 
preto/em cores) duplex - Volume de páginas 
mensais recomendado: 1.300 páginas por 
mês - Ciclo máximo de impressão mensal: 
até 20.000 páginas por mês Cópia - 
Velocidade de cópia: 21/15 ipm 
(simplex/duplex) - Quantidade de cópias: 1-
999 - Resolução de cópia (entrada e saída): 
Até 600 dpi x 600 dpi e até 600 dpi x 1200 
dpi - Recursos de cópia: Frente e verso 
automáticas, visualização, redução e 
ampliação automáticas (25% - 400%), 
intercalar, densidade de cópia ajustável, 1 

face para 2 faces, 2 faces para 1 face, 2 
faces para 2 faces. Configurações: 
densidade, contraste, cor, nitidez, melhoria 
de texto e originais de vários tamanhos 
misturados. Digitalização - Tipo: Base plana 
em cores/ADF automático de frente e verso 
- Resolução óptica / hardware: 1200 
dpi/1200 dpi x 2400 dpi - Resolução 
máxima: 9.600 interpolada - Funções de 
digitalização: Digitalizar para PC via 
Document Capture Pro®, digitalizar para 
nuvem (incluindo e-mail), digitalizar para 
cartão de memória/unidade flash, digitalizar 
para PDF protegido por senha, suporte 
LDAP. Fax - Tipo de fax: Preto e branco ou 
colorido - Modem: Até 33.6 Kbps - Memória 
de recepção: Até 550 páginas - Funções de 
fax: Enviar, receber, fax para PC, 
rediscagem automática, catálogo de 
endereços, envio atrasado, envio em 
massa. Conectividade Padrão: SuperSpeed 
USB 3.0, wireless LAN iEEE (802,11 
b/g/n/a/ac), Wi-Fi Direct®, Ethernet -1.000 
Base-T/100 Base-TX/10 Base-T. - Sistemas 
operacionais: Windows® 10 (32-bits, 64-
bits), Windows® 8/8.1 (32-bits, 64-bits), 
Windows®7 (32-bits, 64-bits), Windows 
Server® 20198, Windows Server® 20168, - 
Windows Server® 2012 R28, Windows 
Server® 20128, Mac OS X® 10.6.8, - Mac 
OS® 10.15.x9, Linux, Citrix, Android™, 
iOS™. 

UND 6 4.450,00 26.700,00 
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Impressora_multifuncional_ecotank - 
colorida: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - 
Multifuncional 4 em 1: imprime, copia, 
digitaliza e fax - Baixo custo de impressão: 

imprime até 4.500 

Impressora_multifuncional_ecotank - 
colorida: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - 
Multifuncional 4 em 1: imprime, copia, 
digitaliza e fax - Baixo custo de impressão: 
imprime até 4.500 páginas em preto ou 
7.500 páginas coloridas1 com um kit de 
garrafas de tinta de reposição originais 
Epson - Maior produtividade: com 
alimentador automático de folhas para até 
30 páginas e fax, oferecendo economia de 
tempo - Conectividade avançada: com cabo 
USB, conexões Wi-Fi, Wi-Fi Direct2 e rede 
Ethernet para grupos de trabalho - Maior 
mobilidade: configure, opere e resolva 
problemas remotamente através do novo 
aplicativo intuitivo Epson Smart Panel3 - 
Confiabilidade e performance 
incomporáveis: a tecnologia MicroPiezo 
Heat-Free da Epson garante longa vida ao 
equipamento, além de impressões sem 
aquecimento em alta performance e maior 
qualidade - Impressão Otimizada de Fotos: 
Tons de preto aprimorados para garantir 
melhor impressão de textura, sombras e 
contraste em fotos - Modo Rascunho 
Vívido: Alta velocidade de impressão e 
melhor qualidade quando comparado ao 
modo rascunho tradicional - Modo Criação 
de Tinta Preta: Combina as tintas coloridas 
para continuar imprimindo e economizando 
tinta preta - Garantia de até 2 anos4: 
registrando o produto no site Epson, 
obtenha até 2 anos de garantia limitada 
estendida - Conectividade Completa: Wi-Fi | 
Ethernet | Wi-Fi Direct | Impressão Móvel - 
Cópia e Digitalização Fáceis: ADF de 30 
folhas (A4/Carta/Ofício) - Alta Capacidade 
de Papel: Alimentação traseira de 100 
folhas (A4/Carta/Ofício - LCD Colorido de 
1,44": Operação fácil sem computador - 
Impressão Rápida: PPM ISO 1: 10 Preta / 5 
Colorida - PPM Máx. 2: 33 Preta/15 
Colorida - Alto Rendimento + EcoFit: 4.500 
Preta | 7.500 Colorida 3 Recarga fácil e sem 
erros TINTA - Mais contraste e tons de 
preto mais profundos resultam em fotos de 
melhor qualidade - Ideal para impressão 
colorida frequente, resultando em menos 
intervenções - Rendimento garrafas 
coloridas: 7.500 páginas - Rendimento 
garrafa preta: 4.500 páginas VOLTAGEM - 
Bivolt GARANTIA - 1 Ano  

UND 8 2.345,90 18.767,20 
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Impressora_multifuncional_ecotank - 

colorida: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - 
Multifuncional 4 em 1: imprime, copia, 
digitaliza e fax - Baixo custo de impressão: 
imprime até 4.500 

Impressora_multifuncional_ecotank - 
colorida: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - 
Multifuncional 4 em 1: imprime, copia, 
digitaliza e fax - Baixo custo de impressão: 
imprime até 4.500 páginas em preto ou 
7.500 páginas coloridas1 com um kit de 
garrafas de tinta de reposição originais 
Epson - Maior produtividade: com 
alimentador automático de folhas para até 
30 páginas e fax, oferecendo economia de 
tempo - Conectividade avançada: com cabo 
USB, conexões Wi-Fi, Wi-Fi Direct2 e rede 
Ethernet para grupos de trabalho - Maior 
mobilidade: configure, opere e resolva 

problemas remotamente através do novo 
aplicativo intuitivo Epson Smart Panel3 - 
Confiabilidade e performance 
incomporáveis: a tecnologia MicroPiezo 
Heat-Free da Epson garante longa vida ao 
equipamento, além de impressões sem 
aquecimento em alta performance e maior 
qualidade - Impressão Otimizada de Fotos: 
Tons de preto aprimorados para garantir 
melhor impressão de textura, sombras e 
contraste em fotos - Modo Rascunho 
Vívido: Alta velocidade de impressão e 
melhor qualidade quando comparado ao 
modo rascunho tradicional - Modo Criação 
de Tinta Preta: Combina as tintas coloridas 
para continuar imprimindo e economizando 
tinta preta - Garantia de até 2 anos4: 

UND 27 2.345,90 63.339,30 
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registrando o produto no site Epson, 
obtenha até 2 anos de garantia limitada 
estendida - Conectividade Completa: Wi-Fi | 
Ethernet | Wi-Fi Direct | Impressão Móvel - 
Cópia e Digitalização Fáceis: ADF de 30 
folhas (A4/Carta/Ofício) - Alta Capacidade 
de Papel: Alimentação traseira de 100 
folhas (A4/Carta/Ofício - LCD Colorido de 
1,44": Operação fácil sem computador - 
Impressão Rápida: PPM ISO 1: 10 Preta / 5 
Colorida - PPM Máx. 2: 33 Preta/15 
Colorida - Alto Rendimento + EcoFit: 4.500 
Preta | 7.500 Colorida 3 Recarga fácil e sem 
erros TINTA - Mais contraste e tons de 
preto mais profundos resultam em fotos de 
melhor qualidade - Ideal para impressão 
colorida frequente, resultando em menos 
intervenções - Rendimento garrafas 
coloridas: 7.500 páginas - Rendimento 
garrafa preta: 4.500 páginas VOLTAGEM - 
Bivolt GARANTIA - 1 Ano  

12 

Impressora_multifuncional_laser - colorida: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Impressão - 
Tecnologia de Impressão: LED colorido 
digital - Memória Padrão: 512 MB / 512 MB 
- Resolução da Impressão (máxima em dpi): 
Até 600 x 2400 dpi. 

Impressora_multifuncional_laser - colorida: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Impressão - 
Tecnologia de Impressão: LED colorido 
digital - Memória Padrão: 512 MB / 512 MB 
- Resolução da Impressão (máxima em dpi): 

Até 600 x 2400 dpi - Capacidade de 
Impressão Duplex (Frente e Verso) - 
Interfaces Padrão: Wireless 802.11b/g/n, 
Ethernet, USB 2.0 de alta velocidade - 
Emulação: PCL5e, PCL5c, PCL6 (PCL XL 
Class3.0) - Volume Máximo de Ciclo 
Mensal: Até 30.000 páginas - Velocidade de 
Impressão Baseada na Norma ISO: até 19 
ppm Cópia - Resolução de Cópia (máxima): 
600 x 600 dpi - Opções de Cópia: 
Ordenadas, N em 1, cópias múltiplas(até 
99), cópias ID - Capacidade Máx. do 
Alimentador Automático de Documentos 
(ADF): Até 50 páginas - Ampliação / 
Redução: 25% - 400% em incrementos de 
1% - Tamanho do Vidro de Documentos: 
21,6 x 29,7 - Velocidade de Cópia Baseada 
na Norma ISO: até 19 cpm Digitalização - 
Tipo de Scanner: Vidro de exposição 
colorido com ADF - Resolução de 
Digitalização Interpolada (dpi): 19200 x 
19200 dpi - Capacidade de Digitalização: E-
mail, imagem, OCR, Arquivo, USB, FTP, 
Rede - Resolução de Digitalização Óptica 
(dpi): 1200 x 2400 (do vidro do scanner) 
Sistemas Operacionais Compatíveis - 
Windows: Windows 7,8,8.1, 10 / 
Server2008, Server 2008 R2 , Server 2012, 
Server 2012 R2, Server 2016  

UND 2 4.617,50 9.235,00 

13 

Memoria_ram_ddr4 - pc: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - DDR4 
2666MT/s Non-ECC Unbuffered DIMM 
CL19 1RX8 1.2V 288-pin 8Gbit 

Memoria_ram_ddr4 - pc: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - DDR4 
2666MT/s Non-ECC Unbuffered DIMM 
CL19 1RX8 1.2V 288-pin 8Gbit 

UND 4 232,58 930,32 

14 

Memoria_ram_ddr4 - notebook: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - DDR4, 
2666MHz, Non-ECC, CL19, X8, 1.2V, 
Unbuffered, SODIMM, 260-pin, 1R, 8Gbit 

Memoria_ram_ddr4 - notebook: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - DDR4, 
2666MHz, Non-ECC, CL19, X8, 1.2V, 
Unbuffered, SODIMM, 260-pin, 1R, 8Gbit 

UND 4 159,5 638,00 

15 

Mouse _sem_fio: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS - Cor: Preto - Conexão: Sem fio 
- Tecnologia Óptico - Número de Botões: 03 
botões + scroll - Interface: USB 2.0 

Mouse _sem_fio: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS - Cor: Preto - Conexão: Sem fio 
- Tecnologia Óptico - Número de Botões: 03 
botões + scroll - Interface: USB 2.0 - 
Frequência: 2.4GHz - Resolução: Aprox. 
3000 frames por seg. - Alcance do Wireless: 
Aprox. 5 m - Design Compacto - Nano 
receptor - Dimensões aprox. do produto: 
100 x 58 x 38 mm Informações adicionais: - 
A possibilidade de utilização confortável 
com qualquer uma das mãos e uma roda de 
deslocamento para navegação fácil fazem 
deste Mouse o dispositivo ideal para o seu 
estilo de vida móvel e moderno. - Projetado 
para o conforto e portabilidade - Plug and 
Play: Não necessita de software de 
instalação 

UND 11 63 693,00 

16 
Mouse_com_fio: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS - Cliques silenciosos - Conexão 
USB plug-and-play - Rastreamento óptico - 

Mouse_com_fio: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS - Cliques silenciosos - Conexão 
USB plug-and-play - Rastreamento óptico - 

UND 62 47,36 2.936,32 
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Design ambidestro - DPI: 2000 Design ambidestro - DPI: 2000 

17 

Notebook - basico: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS Processador: - 12ª geração 
Intel® Core™ i5-1235U (10-core, cache de 
12MB, até 4.4 GHz) ou superior Sistema 
Operacional: - Windows 11 Pro 

Notebook - basico: ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS Processador: - 12ª geração 
Intel® Core™ i5-1235U (10-core, cache de 
12MB, até 4.4 GHz) ou superior Sistema 
Operacional: - Windows 11 Pro, de 64 bits - 
Português (Brasil) Vídeo: - Intel® Iris® Xe 
com memória gráfica compartilhada ou 
superior Tela: - Full HD de 15.6" (1920 x 
1080) WVA com antireflexo Memória RAM - 
Memória de 4GB (1x4GB), DDR4, 
2666MHz; Expansível até 16GB (2 slots 
soDIMM, 1 slot livre) Armazenamento: - 
SSD de 256GB PCIe NVMe M.2 Wireless: - 
Placa de rede 802.11ac, WiFi 1x1 e 
Bluetooth - Placa de rede Gigabit Ethernet 
RJ45 10/100/1000 Portas e slots: - 1 porta 
USB 3.2 de 1ª geração - 1 porta USB 3.2 
Type-C® de 1ª geração (Barcelo/Lucienne) 
- 1 porta USB 2.0 - 1 porta para headset 
(conjunto de fones de ouvido e microfone) - 
1 porta HDMI 1.4 - 1 porta Ethernet RJ45 
(flip-down) - 1 slot M.2 2230 para placa de 
WiFi e Bluetooth - 1 slot M.2 2230/2280 
para SSD/Intel Optane - 1 slot de cartão SD 
3.0 - 1 slot de trava de segurança Wedge 

Criptografia de Dados: - Tecnologia TPM 
2.0 (Trusted Platform Module 2.0) Teclado: - 
Teclado númerico padrão em português, 
com leitor de impressão digital Bateria: 
Bateria de 3 células e 41 Wh (integrada) *** 
Serviços de Suporte: - Garantia On-Site de 
1 Ano (assistência básica no local) 

UND 20 3.936,50 78.730,00 

18 

Notebook - avancado: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS Processador: - 12ª geração 
Intel® Core™ i7-12700H (14-core, cache de 
24MB, até 4.7GHz) ou superior Sistema 
Operacional: - Windows 11 Pro 

Notebook - avancado: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS Processador: - 12ª geração 
Intel® Core™ i7-12700H (14-core, cache de 
24MB, até 4.7GHz) ou superior Sistema 
Operacional: - Windows 11 Pro, de 64 bits - 
Português (Brasil) Vídeo: - Placa de vídeo 
dedicada NVIDIA® GeForce® GTX 3060 
com 6GB de GDDR6 Tela: - Tela Full HD 
WVA de 15.6" (1920 x 1080), 165Hz, 300 
nits, antirreflexo, retroiluminado e borda fina 
Memória RAM - Memória de 16GB (2x8GB), 
DDR5, 4800MHz, expansível até 32GB (2 
slots soDIMM) Armazenamento: - SSD de 
512GB PCIe NVMe M.2 Wireless: - Placa 
de rede Killer™ Wi-Fi 6 AX1650 (2x2, 
802.11ax) + Bluetooth - Placa de rede 
Gigabit Ethernet RJ45 10/100/1000 Portas e 
slots: - 1 USB 3.2 superveloz de 1ª geração 
- 1 USB 3.2 superveloz de 1ª geração - 1 
Porta Thunderbolt 4/USB Type-C com 
DisplayPort com modo alternativo - 1 USB 
3.2 superveloz de 1ª geração - 1 HDMI 2.1 - 
1 Entrada de energia - 1 Fones de 
ouvido/microfone Câmera: - Câmera HD 
RGB com microfones de array digital no 
conjunto da câmera Criptografia de Dados: - 
Tecnologia TPM 2.1 (Trusted Platform 

Module 2.1) ou superior Teclado: - Teclado 
retroiluminado RGB 4-zones com leitor de 
impressão digital (nas configurações com 
Windows), em Inglês Bateria: - Bateria de 6 
células e 86Wh *** Serviços de Suporte:- 
Garantia On-Site de 1 Ano (assistência 
básica no local) 

UND 2 6.179,00 12.358,00 

19 

Pendrive - 64gb: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS - Capacidade: 64GB - Interface: 
USB 3.2 Gen1 (compatível com versão 
anterior USB 2.0) 

Pendrive - 64gb: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS - Capacidade: 64GB - Interface: 
USB 3.2 Gen1 (compatível com versão 
anterior USB 2.0) - Velocidade de Leitura: 
até 150 MB/s Sistema Operacional 
Compatível - - Windows XP, Vista, 7, 8, 8.1, 
10, Mac OS 9.X e Linux Kernel 2,4 ou 
superior, sem necessidade de driver de 
dispositivo 

UND 60 40,45 2.427,00 

20 

Scanner_de_mesa: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS ESPECIFICAÇÕES: - Tipo de 
scanner: AAD (Alimentador Automático de 
Documentos) - Modos de digitalização: 
Simplex e Duplex; Colorido, Escala de cinza 

Scanner_de_mesa: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS ESPECIFICAÇÕES: - Tipo de 
scanner: AAD (Alimentador Automático de 
Documentos) - Modos de digitalização: 
Simplex e Duplex; Colorido, Escala de cinza 

UND 3 3.814,00 11.442,00 



 

32 

e Preto e branco - Sensor de imagem: CCD 
Colorido 

e Preto e branco - Sensor de imagem: CCD 
Colorido (dispositivo de carga acoplada) x 2 
(frente x 1, traseira x 1) - Fonte de luz: 
Conjunto de LED branco x 2 (frente x 1, 
traseira x 1) - Detecção de alimentação 
múltipla: Sensor x 1 ultrassônico de 
detecção de alimentação múltipla, sensor 
de detecção de Pape - Volume diário: 4.000 
folhas - Cores de fundo: Branco/Preto 
(Selecionável) - Resolução ótica: 600 dpi - 
Resolução de saída (Colorido 24-bit, Escala 
de cinza 8-bit e Preto e branco 1-bit): 50 a 
600 dpi (ajustável por incrementos de 1 
dpi), 1200 dpi - Processamento interno de 
vídeo:  65.536 níveis (16-bits) - 
Alimentação: AC 100 até 240 V ±10% - 
Softwares e drivers inclusos: ENERGY 
STAR® e RoHS - Dimensões: 300 x 170 x 
163 mm Sistemas Operacionais suportados: 
- Windows XP (32-bit / 64-bit) - Windows 
Vista (32-bit / 64-bit) - Windows Server 2008 
(32- bit / 64-bit) - Windows 7 (32-bit / 64-bit - 
Windows Server 2012 (32-bit / 64-bit) - 
Windows 8 (32-bit / 64-bit) - Linux (SANE) 
Tamanho de documentos : - Mínimo no 
AAD: 50,8 x 54 mm * (A área mínima de 
digitalização somente se aplica usando o 
AAD (Alimentador Automático de 
Documentos). Não há limitação quando 
usar o flatbed.) - Máximo no AAD: 216 x 
355,6 mm - Documentos longos: 216 x 
5.588 mm * (Pode digitalizar documentos 
mais longos que o tamanho A4. Quando 
usar o PaperStream IP (TWAIN/ISIS) para 
digitalizar a 200 dpi, o comprimento máximo 
de digitalização é 5.588mm) - Suporta a 
digitalização de documentos A3 através da 
Folha de transporte Gramatura do papel 
(Espessura): - 27 até 413 g/m²; 1,4 mm ou 
menos para cartão de plástico. Capar de 
digitalizar até 3 cartões de cada vez. (Nota: 
não suporta alimentação de cartões multi-
relevo) * O peso do papel somente se aplica 
usando o AAD. Não há limitação quando 
usar o flatbed  Velocidade de digitalização 
(A4, Colorido, Escala de cinza, Preto e 
branco): - Simplex: 60 páginas por minuto 
(200 / 300 dpi) - Duplex: 120 imagens por 
minuto (200 / 300 dpi) *As velocidades reais 
de digitalização são afetadas pela 
transmissão de dados e tempos de 
processamento do software. * Compressão 
JPEG * Compressão TIFF G4 Capacidade 
da bandeja de entrada: - 80 folhas (80g/m²) 
(Realimentação contínua) * A capacidade 
máxima varia dependendo da gramatura do 
papel. Interface: - USB 3.0 (USB 2.0 
também disponível) - Conector formato Tipo 
B * Conexão com USB 3.0 / 2.0 requer que 
a porta USB e o hub suportem o USB 3.0 / 

2.0. Note ainda que a velocidade de 
digitalização também diminui quando usar o 
USB 1.1 Recursos de imagem: - 
Alinhamento automático da imagem - 
Compactação JPEG através de hardware - 
Correção automática de orientação -90°, 
90° e 180°- Detecção automática da 
orientação do documento - Detecção 
automática de cores - Detecção automática 
do tamanho do documento - Difusão de 
erro; i-DTC; DTC-Avançado; Pontilhamento 
- Ênfase na imagem; Remoção de abas - 
Remoção automá- tica de páginas em 
branco - Remoção de orifícios - Remoção 
de tramas (Moiré) - Remoção eletrônica de 
cores - Saída multi imagem (Preto e 
branco/Colorida e Preto e branco/Tons de 
cinza) - Separação horizontal automática da 
imagem; - sRGB Garantia: - 1 Ano 

21 

Teclado_com_fio: Especificações Técnicas 
- Digitação Agradável - Design resistente a 
derramamentos - Suportes inclináveis 
robustos com oito graus de inclinação - 

Teclado_com_fio: Especificações Técnicas 
- Digitação Agradável - Design resistente a 
derramamentos - Suportes inclináveis 
robustos com oito graus de inclinação - 

UND 36 53,75 1.935,00 
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Teclas duráveis - Teclas de perfil baixo Teclas duráveis - Teclas de perfil baixo - 
Teclas podem durar até 10 milhões de 
pressionamentos - Caracteres brancos 
brilhantes - Barra de espaço curva 

22 

Nobreak_2000va_senoidal: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - Potência: 
2000VA - Tensão de entrada: 115V / 220V 
(bivolt automático) - Tensão de saída: 115V 
ou 220V  

Nobreak_2000va_senoidal: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - Potência: 
2000VA - Tensão de entrada: 115V / 220V 
(bivolt automático) - Tensão de saída: 115V 
ou 220V (selecionável manualmente via 
chave comutadora) - Quantidade de 
tomadas: 8 tomadas 10A - NBR 14136 - 
Frequência de rede: 50Hz ou 60Hz(+/-5%) 
com detecção automática - Frequência em 
modo Bateria: 60Hz +/- 1% - Bateria(s): 2 
baterias de 12V / 9Ah VRLA - Bateria 
externa indicada - não inclusa: 2 baterias de 
12V até 45Ah - Tensão de operação da 
bateria: 24V (2 baterias em série) - 
Autonomia Média: de 90 minutos com 
referência ao uso de 1 PC on board + 1 
monitor LCD 15,6″ - Fator de potência 
saída: 0,7 - Tempo de transferência: 1 ms - 
Forma da onda no inversor: Senoidal pura - 
Circuito desmagnetizador: Sim - 
Rendimento em rede (com meia carga): 
>96% - Rendimento em inversor (com meia 

carga): >85% - Temperatura de operação: 0 
a 40ºC - Faixa de Entrada 115V: 91V - 
143V (CA) - Faixa de Entrada 220V: 174V - 
272V (CA) - Tolerância para tensão de 
saída em inversor: Tensão nominal de 
saída +/-5% - Comprimento do cabo de 
alimentação: 1,25m (+/- 50mm) - Supressor 
de transientes para rede elétrica: Varistor 
de óxido metálico - Comunicação 
Inteligente: com interface USB - Conexão 
de entrada AC: 1 cabo de alimentação 
Recursos - Tecnologia Line Interactive 
(interativo) - Tecnologia SMD (maior 
confiabilidade) - Microprocessador de alto 
desempenho Flash (Cisc/Risc 
implementado) - Forma de onda Senoidal 
Pura -Entrada Bivolt Automático 115V/220V 
(110V/115V/120V/127V/220V/230V/240V) - 
Saída Bivolt selecionável 115V / 220V -
Comunicação inteligente com PC que 
permite gerenciamento por USB (Baixe o 
programa gratuitamente no site) - Função 
Blecaute – DC Start – Cold Start – Permite 
ligar o nobreak na ausência de rede elétrica 
(com bateria carregada) - 2 Baterias 
internas seladas reguladas por válvula 
12V/9Ah AGM-VRLA - Expansão de 
autonomia com conector de engate rápido – 
Exp (cabo de conexão vendido 
separadamente) - 8 tomadas de saída 10A 
(Norma NBR 14136) - Estabilizador e filtro 
de linha integrados - Chave liga-desliga 
memorizada e temporizada para evitar 
desligamento acidental - Religamento 
automático quando retorna a energia 
elétrica se desligado por bateria baixa - 
LEDs indicativos do modo de operação 
(rede e bateria) - Sinalização visual e 
sonora de status do nobreak - Aviso da 
necessidade de troca de bateria (final da 

vida útil) - Função Mute inteligente (avisa só 
quando necessário, trabalhando em silêncio 
a maior parte do tempo) - Fusível de 
proteção externo (com unidade reserva e 
troca fácil) - Carregador controlado 
digitalmente – melhor precisão e velocidade 
de carga - Recarga automática das baterias 
mesmo com o Nobreak desligado (garante 
maior vida útil das baterias) - Inversor 
sincronizado com a rede (Sistema de malha 
de captura de fase – Phase-locked loop – 
PLL) - Acionamento do inversor em 
subtensão e sobretensão com retorno 
automático - Frequência de amostragem 
para medição true-RMS: 7680Hz (em rede 
60Hz) - Desligamento automático ao final 
do tempo de autonomia protegendo a vida 

UND 6 2.328,00 13.968,00 
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útil das baterias - Autonomia média de 90 
minutos com referência ao uso de 1 PC on 
board + 1 monitor LCD 15,6″ - Gabinete em 
ABS de alto impacto Função True-RMS 
(melhor qualidade e precisão na regulação 
da saída e medição) - Medição da tensão 
de entrada em true-RMS - Correção da 
tensão de saída em true-RMS - Medição da 
corrente de bateria e corrente de carga em 
true-RMS Proteções - Proteção eletrônica 
contra sobrecarga na saída com sinalização 
-Proteção contra curto-circuito no inversor - 
Proteção contra sub e sobretensão AC com 
retorno automático - Proteção contra 
descarga total das baterias - Proteção 
contra sobreaquecimento no inversor e no 
transformador - Proteção contra ruídos e 
surtos na rede elétrica - Proteção contra 
curto-circuito nas tomadas de saída 

23 

Bateria_estacionaria - 12v_45ah: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Principais 
Aplicações*: - NO-BREAKS/UPS - 
Telecomunicações - PABX 

Bateria_estacionaria - 12v_45ah: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Principais 
Aplicações*: - NO-BREAKS/UPS - 
Telecomunicações - PABX - Centrais 
Telefônicas - Iluminação de Emergência e 
Sinalização - Subestações Elétricas - 
Alarmes e Vigilância Eletrônica - Hospitais - 
Telecomunicações - Bóias e Sinalização 
Marítima para telecomunicações e cercas 
elétricas - Monitoramento Remoto 
Características Gerais: - 4 anos de vida útil 
a 35°C - Retenção de névoa ácida - 
Instalações ecoeficientes - Maior tolerância 
térmica - Maior eficiência energética - 

Membrana nanoporosa - Liga de chumbo-
estanho-prata para prevenir corrosão - 
Indicador do fim da baterias - Pastilha 
antichama Especificações Técnicas - 

Tensão: 12v - C5: 37Ah - C10: 41Ah - C20: 
45Ah - Tensão de Flutuação de 13,2 - 
13,38V @ 25 ºC - Tensão Equalização de 
14,16 a 14,4V @ 25 ºC 

UND 1 579,55 579,55 
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Cabo_engate_rapido_para_bateria_externa: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – 2 
terminais de olhais de aprox. Ø10mm 
interno; – 1,5m de cabo 6,0mm²  

Cabo_engate_rapido_para_bateria_externa: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – 2 
terminais de olhais de aprox. Ø10mm 
interno; – 1,5m de cabo 6,0mm² com 
tomada de engate rápido (DNI 8340); – 
Tensão máx.: 600Vdc – Corrente máx.: 
50A; – Aplicação: Ideal para conexão de 
bateria externa em nobreak. 

UND 1 92,38 92,38 
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Cabo_utb_cat5e: Especificações: - 

Categoria: CAT.5E; - Construção: U/UTP – 
4 pares trançados compostos de 
condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, 
isolados em polietileno especial; - Cor: 

AZUL; - Capa externa: PVC  

Cabo_utb_cat5e: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS Especificações: - Categoria: 
CAT.5E; - Construção: U/UTP – 4 pares 
trançados compostos de condutores sólidos 
de cobre nu, 24 AWG, isolados em 
polietileno especial; - Cor: AZUL; - Capa 
externa: PVC retardante à chama; - Classe 
de flamabilidade: CMX: IEC 60332-1 
conforme ABNT NBR 14705 - Embalagem: 
Caixa FASTBOX em lance padrão de 305 
metros; - Marcação sequencial métrica 
decrescente (305 – 0 m), que facilita a 

visualização da quantidade restante na 
caixa e no cálculo dos lances para 
instalação; - Diâmetro nominal: 4,8 mm; - 
Massa líquida: 26 kg/km - NVP (Velocidade 

Nominal de Propagação): 68%; - Produto 
que atende as políticas de respeito ao meio 
ambiente. - ATM -155 (UTP), AF-PHY-
OO15.000 y AF-PHY-0018.000, 155/51/25  
Mbps - TP-PMD , ANSI X3T9.5, 100 Mbps - 
GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3z, 1000 
Mbps - 100BASE-TX, IEEE 802.3u, 100 
Mbps - 100BASE-T4, IEEE 802.3u ,100 
Mbps - 100vg-AnyLAN, IEEE802.12, 100 
Mbps - 10BASE-T , IEEE802.3, 10 Mbps - 
TOKEN RING, IEEE802.5 , 4/16 Mbps - 3X-
AS400, IBM, 10 Mbps Garantia: - 1 Ano 

UND 11 803,75 8.841,25 
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26 
Conector_rj45 - femea: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS - Categoria: CAT.5e U/UTP 

Conector_rj45 - femea: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS - Categoria: CAT.5e U/UTP; - 
Corpo em termoplástico de alto impacto não 
propagante à chama; - Vias de contato 
produzidas em bronze fosforoso com 
camadas de 2,54 micrômetros de níquel e 
1,27 micrômetros de ouro; - Terminais de 
conexão em bronze fosforoso estanhado, 
padrão 110 IDC, para condutores de 22 a 
26 AWG; - Disponível em pinagem 
T568A/B; - Fornecido na cor branca; 

UND 60 11,73 703,80 
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Conector_rj45 - macho: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS Especificações: - Padrão: RoHS 
Compliant - Compatibilidade: Cabo sólido e 
flexível - Cor: Transparente - Tipo de 
Conector: RJ-45 - Tipo de cabo: U/UTP 

Conector_rj45 - macho: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS Especificações: - Padrão: RoHS 
Compliant - Compatibilidade: Cabo sólido e 
flexível - Cor: Transparente - Tipo de 
Conector: RJ-45 - Tipo de cabo: U/UTP - 
Diâmetro do Condutor: 26 a 22 AWG - 
Material de contato elétrico: 8 vias em 
bronze fosforoso com 50µin (1,27µm) de 
ouro e 100µin (2,54µm) de níquel - Material 
do corpo do produto: Termoplástico não 
propagante a chama UL 94V-0 - Soluções 
Relacionadas: Residencial - Atende FCC 
68.5 (EMI - Interferência Eletromagnética). - 
Contatos adequados para conectorização 
de condutores sólidos ou flexíveis. Garantia: 
- 1 Ano 

UND 310 1,5 465,00 
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patch_cord - 0,5m: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS Especificações: - Comprimento: 
0,5 m - Diâmetro nominal: 5,2 mm - Tipo de 
conector RJ-45  - Tipo de cabo U/UTP: 
Cat.5E  - Tipo de condutor: Cobre  

patch_cord - 0,5m: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS Especificações: - Comprimento: 
0,5 m - Diâmetro nominal: 5,2 mm - Tipo de 
conector RJ-45  - Tipo de cabo U/UTP: 
Cat.5E  - Tipo de condutor: Cobre 
eletrolítico, flexível, nu, formado por 7 
filamentos de diâmetro nominal de 0,20mm 
- Material de contato elétrico: 8 vias em 
bronze fosforoso com 50µin (1,27 µm) de 
ouro e 100 µin (2,54µm) de níquel  - Padrão 
de montagem: T568B  - Temperatura de 
armazenamento: -40°C a +70°C - 
Temperatura de operação: -10°C a +60°C 
Performance:- Quantidade de ciclos: ≥ 750 
RJ-45 - Resistência Elétrica Máxima do 
condutor a 20°C: 93,8 Ω/km - Capacitância 
Mútua Máxima a 20°C: 56 pF/m - 
Impedância Característica Nom. a 20°C de 
1MHz a 100MHz: 100±15% Ω - Velocidade 
de Propagação Nom.: 66 %  - Excede os 
limites estabelecidos nas normas para 
CAT.5E/Classe D - Suporte a IEEE 802.3, 
1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, 
ANSI-EIA/TIA-862, ATM, Vídeo, Sistemas 
de Automação Predial e todos os protocolos 
LAN anteriores - Montado e testado 100% 
em fábrica - Certificado Anatel - UL Listed 
Garantia:- 1 Ano 

UND 1 11,68 11,68 
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patch_cord - 2,5m: ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS Especificações: - Comprimento: 
2,5 m - Diâmetro nominal: 5,2 mm - Tipo de 
conector RJ-45 - Tipo de cabo U/UTP: 
Cat.5E - Tipo de condutor: Cobre 
eletrolítico, flexível 

patch_cord - 2,5m: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS Especificações: - Comprimento: 
2,5 m - Diâmetro nominal: 5,2 mm - Tipo de 

conector RJ-45 - Tipo de cabo U/UTP: 
Cat.5E - Tipo de condutor: Cobre 
eletrolítico, flexível, nu, formado por 7 
filamentos de diâmetro nominal de 0,20mm 
- Material de contato elétrico: 8 vias em 
bronze fosforoso com 50µin (1,27 µm) de 
ouro e 100 µin (2,54µm) de níquel - Padrão 
de montagem: T568B - Temperatura de 
armazenamento: -40°C a +70°C - 
Temperatura de operação: -10°C a +60°C 
Performance:- Quantidade de ciclos: ≥ 750 
RJ-45 - Resistência Elétrica Máxima do 
condutor a 20°C: 93,8 Ω/km - Capacitância 
Mútua Máxima a 20°C: 56 pF/m - 
Impedância Característica Nom. a 20°C de 
1MHz a 100MHz: 100±15% Ω - Velocidade 
de Propagação Nom.: 66 % - Excede os 
limites estabelecidos nas normas para 
CAT.5E/Classe D - Suporte a IEEE 802.3, 
1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, 
ANSI-EIA/TIA-862, ATM, Vídeo, Sistemas 
de Automação Predial e todos os protocolos 
LAN anteriores - Montado e testado 100% 
em fábrica - Certificado Anatel - UL Listed 

UND 1 30,95 30,95 
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Garantia:- 1 Ano 

30 

patch_panel_24p - cat5e: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - Categoria 
5e U/UTP - 24 posições - Terminais de 
conexão em bronze fosforoso estanhado, 
padrão 110 IDC, para condutores de 22 a 
26 AWG - Largura de 19” e altura de 1U ou 
44,45 mm, 

patch_panel_24p - cat5e: 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - Categoria 
5e U/UTP - 24 posições - Terminais de 
conexão em bronze fosforoso estanhado, 
padrão 110 IDC, para condutores de 22 a 
26 AWG - Largura de 19” e altura de 1U ou 
44,45 mm, que permite montagem em racks 
- Fornecido com parafusos e arruelas para 
fixação - Possui local para identificação das 
portas - Fornecido na cor preta - Pintura 
especial anticorrosão - Compatível com 
ferramentas Punch Down 110IDC - 
Compatível com plugs RJ45 e RJ11 - 
Produto que atende políticas de respeito ao 
meio ambiente - Excede os limites 
estabelecidos nas normas para 
CAT.5E/Classe D - Identificação do número 
das portas (1 até 24) - Suporte a IEEE 
802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, 
EIA/TIA-854, ANSI-EIA/TIA- 862, ATM, 
Vídeo, Sistemas de Automação Predial, y 
todos os protocolos LAN anteriores - Painel 
frontal em material plástico de alto impacto 
e chapa de aço com porta etiquetas para 
identificação - Pintura especial anti-corrosão 

- Folheto de montagem em português 
impresso na embalagem - Fornecido com 
etiquetas para identificação dos pontos e 
abraçadeiras para organização dos cabos - 
Contato IDC em ângulo de 45o para 
melhoria da performance elétrica - 
Conectores RJ-45 montados sobre circuitos 
impressos totalmente protegidos - 
Compatibilidade com conector RJ11 - 
Certificado UL Listed. Garantia:- 1 Ano 

UND 1 251,45 251,45 
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rack_de_parede - 8u: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS Especificações:- Estrutura 
soldada composta por 4 colunas, base e 
teto; - Porta frontal em acrílico poliestireno 
com fecho e chave Yale 

rack_de_parede - 8u: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS Especificações:- Estrutura 
soldada composta por 4 colunas, base e 
teto; - Porta frontal em acrílico poliestireno 
com fecho e chave Yale;- Fechamentos 
laterais removíveis com fecho rápido; - 
Fechamento traseiro para fixação à 
parede;- Rack com aberturas no teto 
(knockout) para instalação de até 2 
ventiladores;- 2 pares de planos de 
montagem, com furação de 1/2 em 1/2U; - 
Acabamento padrão: Preto RAL 9011. 
Garantia:- 1 Ano 

UND 1 580 580,00 
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regua_para_rack: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS – Gabinete em aço carbono 
com tratamento anti ferrugem e pintura 
eletrostática – 8 tomadas tripolar 2P+T de 
10 A NBR 14.136 – Portaria INMETRO 
335/2011 

regua_para_rack: ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS – Gabinete em aço carbono 
com tratamento anti ferrugem e pintura 

eletrostática – 8 tomadas tripolar 2P+T de 
10 A NBR 14.136 – Portaria INMETRO 
335/2011 –  Cabo de energia com 1,10mt e 
bitola de 0,75mm – Chave lida/desliga tipo 
gangorra de 10 A – Fusível de proteção de 
12 A + Reserva – Produto Bivolt 127/220v 
50/60Hz – Potência máxima: 127V = 
1270W 220V = 2200W 

UND 1 105,88 105,88 
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monitor: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - 
Tamanho: 23,8" - Tipo de Tela: IPS - Brilho: 
250 cd/m² - Resolução Máxima: 1920 x 
1080 - Contraste Estático: 1000:1 - Suporte 
de Cores: 16,7M  - Pixel Pitch: 0,2745 x 
0,2745 mm 

monitor: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - 
Tamanho: 23,8" - Tipo de Tela: IPS - Brilho: 
250 cd/m² - Resolução Máxima: 1920 x 
1080 - Contraste Estático: 1000:1 - Suporte 
de Cores: 16,7M  - Pixel Pitch: 0,2745 x 
0,2745 mm - Tempo de Resposta: 5ms - 
Revestimento de Tela Anti-glare (3H) - 
Frequência: H: 30 - 83 kHz / V: 56 - 75 Hz - 
Ângulo de Visão: 178° / 178° - Suporte de 
Parede (VESA) 75 x 75mm Entradas / 
Saída:- HDMI - VGA - HP Out Recursos:- 
Reader Mode - Flicker Safe - Color 
Weakness - Black Stabilizer - Smart Energy 
Saving - OnScreen Control Energia:- Fonte 
Adaptador externo - Consumo de Energia 

26,0W Dimensões: - Ajuste de Inclinação - 
Líquida (com base) - LxAxP: 555,0 x 421,0 

UND 6 650 3.900,00 
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x 181,9 mm - Líquida (sem base) - LxAxP: 
555,0 x 330,9 x 38,4 mm 

34 

switch_gerenciavel  - 24_portas: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - Interfaces 
de Rede (24) Portas RJ-45 10/100/1000 
(02) Portas Ethernet SFP 1G 

switch_gerenciavel  - 24_portas: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - Interfaces 
de Rede (24) Portas RJ-45 10/100/1000 
(02) Portas Ethernet SFP 1G - Throughout 
Total Non-Blocking: 26 Gbps - Capacidade 
de Switching: 52 Gbps - Taxa de 
Encaminhamento: 38,69 Mpps - Método de 
Alimentação: 100-240VAC/50-60 Hz, 
Entrada Universal - Fonte de Alimentação: 
AC/DC, Interna, 120W - Faixa de Voltagem 
Suportada: 100 a 240VAC - Consumo 
Máximo de Energia (sem saída PoE): 25W - 
Proteção ESD/EMP: Ar: ± 16 kV, Contato: ± 
12 kV - Impacto e Vibração: Padrão 
ETSI300-019-1.4 - Temperatura de 
Operação: -5 a 40° C - Umidade de 
Operação: 10 a 90% Sem Condensação - 
Certificações: Anatel, CE, FCC, IC PoE - 
PoE Total Disponível: 95W Interfaces PoE - 
Portas: 1-16 - POE+ IEEE PoE/PoE+ (pinos 
1, 2+; 3, 6-) - Potência Máxima por Porta do 
Switch PoE+: 32W - Faixa de Voltagem no 
Modo PoE: 44-57V - Faixa de Voltagem no 
Modo PoE+: 50-57V 

UND 1 595,47 595,47 

35 
webcam: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: - 
Resolução máxima: 1080p/30 qps - 720p/ 
30qps 

webcam: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: - 
Resolução máxima: 1080p/30 qps - 720p/ 

30qps - Megapixels da câmera: 3 - Tipo de 
foco: Foco automático - Tipo de lente: Vidro 
- Microfone integrado: Estéreo - Alcance de 
microfone: Até 1 m - Campo de visão (CDV) 
diagonal: 78° - Zoom digital: 1.2x - Correção 
de luz automática: RightLight 2 - Foco 
automático: SIM - Microfones com redução 
de ruídos: Dois microfones omnidirecionais 
- Obturador de privacidade: SIM - Clipe 
universal pronto para tripés que se ajusta a 
monitores de laptop ou LCD Garantia: - 1 
Ano 

UND 4 485,98 1.943,92 

36 

GPS: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS -
DIMENSÃO: 2,4" x 6,3" x 1,4" (6,1 x 16,0 x 
3,6 cm) -TAMANHO DE EXIBIÇÃO: 1,43" x 
2,15" (3,6 x 5,5 cm); 2,6" de diâmetro (6,6 
cm)  

GPS: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS -
DIMENSÃO: 2,4" x 6,3" x 1,4" (6,1 x 16,0 x 
3,6 cm) -TAMANHO DE EXIBIÇÃO: 1,43" x 
2,15" (3,6 x 5,5 cm); 2,6" de diâmetro (6,6 
cm) -RESOLUÇÃO DE VÍDEO: 160 x 240 
pixels -TIPO DE EXIBIÇÃO: transflectivo, 
TFT de 65K cores -PESO: 7,7 oz (217 g) 
com baterias -À PROVA D'ÁGUA: IPX7 -
TIPO DE BATERIA: 2 pilhas AA (não 
inclusas); NiMH ou lítio recomendado -
DURAÇÃO DA BATERIA: 16 horas -
INTERFACE: mini USB de alta velocidade e 
compatível com NMEA 0183 -
MEMÓRIA/HISTÓRICO: 16 GB (o espaço 
do usuário varia de acordo com o 
mapeamento incluído) Mapas e memória -
MAPAS PRÉ-CARREGADOS: sim 
(TopoActive; roteável) -CAPACIDADE DE 
ADICIONAR MAPAS: sim -MAPA BASE: 
sim -ROTEAMENTO AUTOMÁTICO 
(ROTEAMENTO CURVA A CURVA NAS 
ESTRADAS) PARA ATIVIDADES AO AR 
LIVRE: sim -SEGMENTOS DO MAPA: 3000 
-INCLUI RECURSOS HIDROGRÁFICOS 
DETALHADOS (COSTAS, MARGENS DE 
LAGOS/RIOS, ZONAS ÚMIDAS E 
RIACHOS PERENES E SAZONAIS): sim -
INCLUI PONTOS DE INTERESSE 
PESQUISÁVEIS (PARQUES, 
ACAMPAMENTOS, MIRANTES 
PANORÂMICOS E LOCAIS PARA 
PIQUENIQUE): sim -EXIBE PARQUES 
NACIONAIS, ESTADUAIS E LOCAIS, 
FLORESTAS E ÁREAS SELVAGENS: sim -
ARMAZENAMENTO DE MEMÓRIA 
EXTERN: sim (cartão microSD™ máximo 
de 32 GB) -
WAYPOINTS/FAVORITOS/LOCAIS: 5000 -
FAIXAS: 200 -REGISTRO DA TRILHA DE 
NAVEGAÇÃO: 10.000 pontos, 200 trilhas 
salvas -ROTAS DE NAVEGAÇÃO: 200, 250 
pontos por rota; Roteamento automático de 
50 pontos Sensores -RECEPTOR DE ALTA 

UND 1 3.829,50 3.829,50 
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SENSIBILIDADE: sim -GPS: sim -
GLONASS: sim -GALILEU: sim -QZSS: sim 
-ALTÍMETRO BAROMÉTRICO: sim -
BÚSSOLA: Sim (3 eixos com compensação 
de inclinação) -BÚSSOLA GPS (EM 
MOVIMENTO): sim -SUPORTE DE 
FREQUÊNCIA MULTIBANDA: sim 
Recursos inteligentes diários -
NOTIFICAÇÕES INTELIGENTES NO 
COMPUTADOR DE MÃO: sim -
CONTROLE REMOTO VIRB®: sim -
EMPARELHA COM O GARMIN 
CONNECT™ MOBILE: sim Recreação ao 
ar livre -NAVEGAÇÃO PONTO A PONTO: 
sim -CÁLCULO DE ÁREA: sim -
CALENDÁRIO DE CAÇA/PEIXE: sim -
INFORMAÇÕES SOBRE SOL E LUA: sim -
ADEQUADO PARA GEOCACHING: Sim 
(sem papel) -MAPAS PERSONALIZADOS 
COMPATÍVEIS: sim (500 blocos de mapas 
personalizados) -VISUALIZADOR DE 
IMAGENS: sim  Aplicações ao ar livre -
COMPATÍVEL COM O APLICATIVO 
GARMIN EXPLORE™: sim -COMPATÍVEL 
COM O SITE GARMIN EXPLORE: sim  -
Conexões: sim  Conexões - 
CONECTIVIDADE SEM FIO: sim 
(BLUETOOTH®, ANT+®) 

37 

GPS: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS -
DIMENSÃO: 2,4" x 6,3" x 1,4" (6,1 x 16,0 x 
3,6 cm) -TAMANHO DE EXIBIÇÃO: 1,43" x 
2,15" (3,6 x 5,5 cm); 2,6" de diâmetro (6,6 
cm)  

GPS: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS -
DIMENSÃO: 2,4" x 6,3" x 1,4" (6,1 x 16,0 x 
3,6 cm) -TAMANHO DE EXIBIÇÃO: 1,43" x 
2,15" (3,6 x 5,5 cm); 2,6" de diâmetro (6,6 
cm) Jaqueta de liga leve com frente e 
superfÃcie de plÃ¡stico com revestimento 
de piano. Design Gamer em preto, para 
combinar com seu setup e alÃ©m de ter 
qualidade surpreendente por um preÃ§o 
baixo. Head set Gamer Havit com excelente 
custo benefÃcio. Desempenho e 
Compatibilidade com PC, PS4 e XBOX 
Faixa de cabeÃ§a ajustÃ¡vel suspensa 
Ãºnica, design ergonÃ´mico, confortÃ¡vel de 
usar, antiviolÃªncia e nÃ£o fÃ¡cil de 
danificar. Ã€ prova de desgaste, resistente 
a arranhÃµes e atualizado e adequado para 
pessoas diferentes, o peso de toda a 
mÃ¡quina Ã© moderado, desgastando por 
muito tempo sem pressÃ£o. Microfone 
plugÃ¡vel de 3,5 mm compatÃvel para PC, 
PS4 e XBOX e Alto-falante magnÃ©tico de 
53 mm de alta qualidade de som para 
distinguir o som dos jogos e a frequÃªncia 
fracionÃ¡ria alta e baixa meticulosa ao ouvir 
mÃºsica. 

UND 2 3.300,00 6.600,00 

38 

Leitor de cartão com interface USB 3.0, 
compatível com computadores; leitura de 
alta qualidade com suporte para cartões 
Micro SD/TF;  

Leitor de cartão com interface USB 3.0, 
compatível com computadores; leitura de 
alta qualidade com suporte para cartões 
Micro SD/TF; velocidade de transmissão de 
até 5 Gbps para cópias rápidas e eficientes; 
compatível com todos os dispositivos que 

possuam portas USB-C, USB ou Micro 
USB, incluindo computadores e telefones 
celulares Android com função OTG; 
funciona com todos os sistemas 
operacionais de computador; ideal para 
transferência de dados entre dispositivos 
móveis e PCs; design compacto e prático 
para fácil transporte e uso; suporte para 
múltiplas plataformas, garantindo ampla 
compatibilidade. (similar ou superior a 
marca Ugreen) 

UND 2 109,8 219,60 

39 

Scanner De Mesa: Especificações Técnicas 
- Velocidade 35 ppm/70 ipm - Vários tipos 
de papéis suportados. 27- 413 g/m2 - 
Carregamento automática de folhas 

Scanner De Mesa: Especificações Técnicas 
- Velocidade 35 ppm/70 ipm - Vários tipos 
de papéis suportados. 27- 413 g/m2 - 
Carregamento automática de folhas - 
Digitalização de cartões de plástico e de 
visitas, folhas soltas, papéis dobrados de 
até 11x17 - Capacidade do alimentador 50 
folhas - automático de documentos (ADF) - 
Ciclo de trabalho: 4000 folhas diárias. – 
Duplex – Usb – Bivolt. 1 ano de garantia 

UND 1 2.791,00 2.791,00 

40 
Hub USB 3.0 4 portas com porta alimentada 
tipo C, extensor USB compativel com 

Hub USB 3.0 4 portas com porta alimentada 
tipo C, extensor USB compativel com 

UND 2 63,65 127,30 



 

39 

MacBook Mac Pro Mini iMac Surface Pro 
XPS IdeaPad MateBook X Pro 

MacBook Mac Pro Mini iMac Surface Pro 
XPS IdeaPad MateBook X Pro, notebook, 
PC, USB, HDD mÃ³vel (similar ou superior 
a marca Ugreen) 

41 

Mesa Digitalizadora Padrão: Usb, 
Tecnologia: Eletromagnética, Resolução: 
2540 LPI, Programa Suportado: Programas 
De Desiner Gráfico 

Mesa Digitalizadora Padrão: Usb, 
Tecnologia: Eletromagnética, Resolução: 
2540 LPI, Programa Suportado: Programas 
De Desiner Gráfico, Precisão: 2048 Níveis 
De Precisão, Compatibilidade: Win 10, 
Win8, Win7 Mac Os X 10.10 Ou Posterior, 
Características Adicionais: Caneta Sem Fio 
C/ Suporte Para Caneta, Cabo Usb, (similar 
ou superior a marca Wacom Intuos 
CTL4100)  

UND 1 356,99 356,99 

42 

Impressora_multifuncional_ecotank - 
colorida: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Conectividade: Com Wi-Fi: Sim - Com 
entrada USB: Sim 

Impressora_multifuncional_ecotank - 
colorida: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Conectividade: Com Wi-Fi: Sim - Com 
entrada USB: Sim - Com Bluetooth: Não; 
Papel: Capacidade máxima de folhas: 130 - 
Quantidade de prateleiras: 2; Impressão: 
Tipo de impressora: Multifuncional - 
Tecnologia de impressão: Jato de tinta- 
Tipo de impressão: Cor - Funções da 
impressora: Impressão - Velocidade 
máxima de impressão em preto e branco: 
33 ppm - Velocidade máxima de impressão 
em cor: 15 ppm - Método de impressão 
dupla face: Manual; Especificações: É 

portátil: Não - Tipo de tela: LCD - 
Acessórios incluídos: Fio USB, Cabo de 
alimentação, Guia de instalação - Com 
alimentador de documentos automático: 
Sim - capacidade do alimentador de 
documentos: 35 - Resolução máxima de 
impressão em cor: 4800 dpi x 1200 dpi - 
(similar ou superior a marca EPSON L 
6490)  

UND 1 2.791,49 2.791,49 

43 

Cabo exclusivo para redes computacionais 
tipo CAT.6 - 305 metros azul, com 4 pares 
trançados compostos de condutores sólidos 
de cobre nu, 24 AWG e isolados 

Cabo exclusivo para redes computacionais 
tipo CAT.6 - 305 metros azul, com 4 pares 
trançados compostos de condutores sólidos 
de cobre nu, 24 AWG e isolados em 
polietileno especial, com taxa de 
transferência: 10/100/1000, com capa em 
PVC retardante a chamas, com diâmetro 
nominal: 6,0 mm, com NVP (velocidade 
nominal de propagação): 68%. 

CX 13 1.175,49 15.281,37 

44 
Conector, Tipo Rj 45 Macho, Características 
Adicionais Cat 6E, Aplicação Cabode Rede 

Conector, Tipo Rj 45 Macho, Características 
Adicionais Cat 6E, Aplicação Cabode Rede 

UND 450 4,15 1.867,50 

45 
Conector, Tipo Rj 45 Femea, 
Características Adicionais Cat 6E, 
Aplicação Cabode Rede 

Conector, Tipo Rj 45 Femea, 
Características Adicionais Cat 6E, 
Aplicação Cabode Rede 

UND 50 28,11 1.405,50 

46 

switch_gerenciavel  - 48_portas: 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - Portas: 
(48) Portas RJ-45 10/100/1000, (4) Portas 
Ethernet SFP+ 1/10G - Gerenciamento : 
Ethernet In-Band - Throughput Total Non-
Blocking: 88 Gbps - Capacidade de 
Switching: 176 Gbps  

switch_gerenciavel  - 48_portas: 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - Portas: 
(48) Portas RJ-45 10/100/1000, (4) Portas 
Ethernet SFP+ 1/10G - Gerenciamento : 
Ethernet In-Band - Throughput Total Non-
Blocking: 88 Gbps - Capacidade de 

Switching: 176 Gbps - Taxa de 
Encaminhamento: 130,944 Mpp - Fonte de 
Alimentação: AC/DC, Interna, 60W - Faixa 
de Voltagem: 100 a 240VAC - Consumo 
Máximo de Energia: 60W - Proteção 
ESD/EMP: Ar: ± 16 kV, Contato>: ± 12 kV - 
Impacto e Vibração: Padrão ETSI300-019-
1.4 - Temperatura de Operação: -5 a 45° C 
- Umidade de Operação: 10 - 90% Sem 
Condensação - Certificações: CE, FCC, IC - 
Produto equivalente ou superior ao Modelo 
(Switch Ubiquiti - USW Pro 48 G2). 

UND 1 3.463,22 3.463,22 



 

40 

47 

switch_8_portas: Gateway/firewall (Dream 
machine Pro) de segurança de nível 
empresarial combinado com roteamento, 10 
Gbps SFP+ WAN 

switch_8_portas: Gateway/firewall (Dream 
machine Pro) de segurança de nível 
empresarial combinado com roteamento, 10 
Gbps SFP+ WAN, visibilidade de 
aplicações, serviços de VPN e 3,5 Gbps de 
taxa de transferência total, de 
gerenciamento de ameaças em um único 
dispositivo. Firewall Avançado e VPN. DPI: 
Análise detalhada de Pacotes. IPS/IDS: 
Sistema de Detecção de Intrusão. Taxas de 
Transmissão de 3,5 Gbps com IDS/IPS 
Ativado. Informações do hardware: 
processador Quad-Core ARM® Cortex®-
A57 de 1.7 GHz; memória do sistema 4 GB 
DDR4; armazenamento embarcado 16 GB 
eMMC; interface de rede LAN: 8 portas GbE 
RJ-45 e 1 porta 10G SFP+; interface WAN: 
1 porta GbE RJ-45 e 1 porta 10 G SFP+; 
throughput IDS/IPS: 3,5 Gbps; tela LCM 
touchscreen de 1.3”; e suporte para HDD de 
3,5”. Equipamento indicado: Ubiquiti UDM-
Pro-BR UniFi Dream Machine Pro Max 
Gateway 8 Portas 10G SFP+, de mesma 
equivalência técnica ou superior.  

UND 1 5.183,50 5.183,50 

48 

access_point Ubiquiti unifi 2.4ghz/5ghz - u7 
pro acompanha: cabo de força no padrão 
brasileiro de plugues e tomadas, conforme 
norma nbr 14136 

access_point Ubiquiti unifi 2.4ghz/5ghz - u7 
pro acompanha: cabo de força no padrão 

brasileiro de plugues e tomadas, conforme 
norma nbr 14136 e injetor poe (fonte 
compatível); deve ser do brasil, não 
podendo ser importada (devido aos canais 
de funcionamento); garantia de 12 meses in 
loco. Referência ubiquiti unifi u7 pro; 

UND 2 1.728,53 3.457,06 

49 CAIXA 3X3 ALTA 75X75X41 CAIXA 3X3 ALTA 75X75X41 UND 50 5,95 297,50 

50 ESPELHO 3 X 3 C/ 1 SAIDA ESPELHO 3 X 3 C/ 1 SAIDA UND 50 5,3 265,00 

51 

Switch: 8 Portas; Hardware: * Padrões e 
Protocolos: IEEE 802.3i/802.3u/ 
802.3ab/802.3x * Interface: 8× 
10/100/1000Mbps, Auto Negociação / Auto 
MDI / MDIX 

Switch: 8 Portas; Hardware: * Padrões e 
Protocolos: IEEE 802.3i/802.3u/ 

802.3ab/802.3x * Interface: 8× 
10/100/1000Mbps, Auto Negociação / Auto 
MDI / MDIX * Quantidade de Ventoinhas: 
Sem ventoinha * Fonte de Alimentação 
Externa: Fonte de Energia Externa (Saída: 
5VDC/0.6A) * Dimensões (L X C X A): 127 
× 66.5 × 23 mm (5.0 × 2.6 × 0.9 pol.) * 
Consumo máximo de energia: 3.9W * 
Dissipação de calor máxima: 13.299 BTU/h; 
Desempenho:  * Capacidade de 
Comutação: 16 Gbps * Taxa de 
Encaminhamento de Pacotes: 11.9 Mpps * 
Tabela de Endereços MAC: 4K * Memória 
de Buffer de Pacote: 1.5 Mb * Jumbo 
Frame: 16 KB; Software: * Características 
Avançadas: Tecnologia TP-Link Green, 
802.3X Flow Control, Back Pressure * 
Método de Transferência: Armazena e 
Encaminha - 1 ano de garantia 

UND 2 212 424,00 

52 

witch: Portas: 16 × portas gigabit RJ45 - 
Tipo De Porta: Porta RJ45, Full duplex, 
MDI/MDI-X adaptável - Padrão: IEEE 802.3, 
IEEE 802.3u, IEEE 802.3x 

Switch: Portas: 16 × portas gigabit RJ45 - 
Tipo De Porta: Porta RJ45, Full duplex, 
MDI/MDI-X adaptável - Padrão: IEEE 802.3, 
IEEE 802.3u, IEEE 802.3x - Modo De 
Encaminhamento: Comutação de 
armazenar e encaminhar - Tabela De 
Endereços MAC: 8K - Capacidade De 
Comutação: 32 Gbps - Taxa De 
Encaminhamento De Pacotes: 23.808 Mpps 
- Cache Interno: 4,1 Mbits - Fonte De 
Energia:220 VAC,50/60 Hz,Máx. 0,3 A - 
Segurança: UL (UL 62368-1); CB/RCM (IEC 
62368-1:2014); CE-LVD (EN 62368-
1:2014+A11:2027) - 1 ano de garantia 

UND 1 505,7 505,70 

53 

Patch Panel, Padrão 19 Pol, Categoria 6a, 
Portas 24 Un, Tipo Portas Rj-45femea Na 
Parte Frontal, Aplicação Rede De 
Informática, Norma Padrão Eia/Tia568 A/B, 
Altura 1u, Instalação Rack 19 Polegadas 

Patch Panel, Padrão 19 Pol, Categoria 6a, 
Portas 24 Un, Tipo Portas Rj-45femea Na 
Parte Frontal, Aplicação Rede De 
Informática, Norma Padrão Eia/Tia568 A/B, 
Altura 1u, Instalação Rack 19 Polegadas 

UND 2 612,24 1.224,48 
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54 

Pacth cord 0,50m rj45 utp- 4p metalico 
categoria cat 6e (enhanced) utp (unshielded 

twisted pair); condutores internos: 100% 
cobre, bitola mínima de 23 awg; conectores: 
rj45 blindado  

Pacth cord 0,50m rj45 utp- 4p metalico 
categoria cat 6e (enhanced) utp (unshielded 
twisted pair); condutores internos: 100% 
cobre, bitola mínima de 23 awg; conectores: 
rj45 blindado metálico; padrão de pinagem: 
t568a e t568b; revestimento externo: pvc ret 
- pacth cord 0,50m rj45 utp- 4p metalico 
categoria cat 6e (enhanced) utp (unshielded 
twisted pair); condutores internos: 100% 
cobre, bitola mínima de 23 awg; conectores: 
rj45 blindado metálico; padrão de pinagem: 
t568a e t568b; revestimento externo: pvc 
retardante à chama; suporte a transmissões 
de dados em velocidades de até 10 gbps; 
frequência operacional de até 500 mhz; 
compatível com padrões ethernet 
10/100/1000 mbps e 10gbase-t; 
certificações e normas: ansi/tia-568-c.2 e 
iso/iec 11801 para cabeamento estruturado; 
rohs (restriction of hazardous substances); 
certificação anatel. Temperatura de 
operação: -20°c a 60°c; garantia mínima de 
12 meses contra defeitos de fabricação. Cor 
azul 

UND 50 25,56 1.278,00 

55 

Aeronaves Teleguiadas Tipo: Aeronave 
Remotamente Pilotada (Drone) , 
Quantidade Motores: 4 Motores , Tamanho 
Diagonal: 354 MM, 

Aeronaves Teleguiadas Tipo: Aeronave 
Remotamente Pilotada (Drone) , 

Quantidade Motores: 4 Motores , Tamanho 
Diagonal: 354 MM, Peso Máximo: 907 G, 
Velocidade Ascensão Vertical: 5 M/S, 
Características Adicionais: Com 
Carregador. Marca e Modelo Igual ou 
Superior Drone Dji Air 3 

UND 2 19.704,50 39.409,00 

    TOTAL     837.633,39 

 
 
3.2. VALOR ESTIMADO E FONTE DE PESQUISA 
 

3.2.1. O valor total para a contratação pretendida de todos os itens do presente Termo de Referência será́ 
de R$ 837.633,39 (Oitocentos e trinta e sete mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta e nove 
centavos), tendo como base o valor mediano das consultas de preços obtidas através do portal Banco de 
Preços (https://www.bancodeprecos.com.br/),  

 
3.3. PRERROGATIVAS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
 

3.3.1. Para efeito de julgamento dos itens 02 e 11, estes serão dispostos em COTA de 75% (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) e os itens 01 e 10 reservados para (MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE – EPP e MEI – MICROEEMPEENDEDOR INDIVIDUAL) e EXCLUSIVAS PARA 
MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP e MEI – 
MICROEEMPEENDEDOR INDIVIDUAL, conforme descrito no presente Termo de Referência, atendendo 
ao disposto no art. 48, inc. III, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar 147/2014.  
 
3.3.2. Havendo situações em que um mesmo licitante arremate os itens, em cota de 75% e 25%, esses 
valores serão unificados, tomando-se como base o MENOR. 
 
3.3.3. Os demais itens serão disputados de forma exclusiva para (MICROEMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP e MEI – MICROEEMPEENDEDOR INDIVIDUAL) e 
EXCLUSIVAS PARA MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP e MEI – 
MICROEEMPEENDEDOR INDIVIDUAL, conforme descrito no presente Termo de Referência, atendendo 
ao disposto no art. 48, inc. I, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar 147/2014.  
 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 
4.1. O objeto da presente contratação caracteriza - se como de natureza comum, tendo em vista que são geralmente 
oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis, entre si, de modo a permitir a decisão de compra 
com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.  
 
4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos da art. 20 da Lei 
14.133/2021. 
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5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DE JULGAMENTO DA PROPOSTA. 
 
5.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
5.2 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as seguintes:  
 
5.3 Habilitação Jurídica: 
 

5.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
5.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI; 
 
5.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
5.3.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 
5.3.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
5.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
5.3.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 
5.4 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 
5.5 Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do Cadastro de 
Pessoa Física (CPF), do(s) responsável(is) pela empresa. 
 
5.6 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

5.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
5.6.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 
5.6.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
5.6.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
5.6.5 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
 
5.6.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

 
5.7 Qualificação Econômico-Financeira 
 



 

43 

5.7.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da sede do licitante ou de seu domicílio, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com antecedência máxima 
de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 
 
5.7.2 Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais 
eletrônicos) da sede do licitante ou de seu domicílio; 
 
5.7.3 As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão retirar a respectiva certidão no link: 
(www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para fins de licitação. 

 
5.8 A certidão descrita no subitem 5.7.2. somente é exigível quando a Certidão Negativa de Falência do Estado da 
sede do licitante ou de seu domicílio contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 
eletrônicos. 
 
5.9 As empresas sediadas em Pernambuco e constituídas após a implantação do Sistema Judwin (PJE), que 
ocorreu em 11 de maio de 2016 ou as comarcas que não emitem a Certidão descrita no item 5.7.1., poderão 
apresentar apenas as certidões descritas no item 5.7.3. 
 
5.10 Para os licitantes sediados em locais em que a verificação é centralizada serão aceita uma única certidão. 
 
5.11 Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência de acordo com as disposições normativas do 
respectivo Estado da Federação da sede do licitante ou de seu domicílio. 
 
5.12 Da leitura do art. 70. III da Lei nº 14.133, de 2021, depreende-se que a exigência de qualificação econômico-
financeira “poderá ser: dispensada, total ou parcialmente, (…) nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um 
quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral”.  
Assim, a qualificação econômico-financeira será exigida, aos itens que superem o valor de R$ 15.681,39 para fins de 
Comprovação da boa situação financeira do licitante através do cumprimento dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, nos valores indicados: 
 

Índice de Liquidez Geral (ILG) = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo 

≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) = Ativo Circulante 
≥ 1 

Passivo Circulante 

 

Índice de Solvência Geral (ISG) = 
Ativo Total 

≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 
5.13 Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o licitante deverá apresentar Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da 
lei (incluindo o termo de abertura e termo de encerramento), salvo quando o licitante tiver sido constituído há menos 
de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao último exercício financeiro; 
 
5.14 Caso o licitante não possua índice maior ou igual a 1 em qualquer um dos coeficientes citados no subitem 5.13, 
deverá comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor máximo admitido para a contratação; 
 
5.15 Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão competente e estar 
devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC. 
 
5.16. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
5.17 Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data da 
sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 
 • JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA AOS ITENS: 01, 02, 03, 04, 
06, 08, 09, 10, 11, 17 e 55: Considerando que a vigência da contratação é de até 12 (doze) meses e os valores 
estimados dos itens serem superiores a R$ 15.681,39, torna-se imprescindível realizar análise quanto a saúde 
financeira da pretensa contratada, de modo a evitar contratação com empresa incapaz de executar a avença durante 
toda vigência, com consequente prejuízo quanto a obtenção do objeto contratado ou descumprimento, pela 
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contratada, das obrigações previstas em legislação específica e no contrato. Portanto, faz-se necessária a exigência 
de qualificação econômico-financeira pela necessidade de aferir a saúde financeira da CONTRATADA para cumprir 
com todas as obrigações exigidas durante o período de execução contratual. 
 
Para os demais itens, inferiores a R$ 15.681,39, a exigência de qualificação econômico-financeira será 
dispensada pelas razões a seguir expostas: 
 
O art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, determina que as exigências de qualificação técnica e econômica 
previstas em processos licitatórios deverão ser apenas as “indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações”. O dispositivo é reforçado pelo art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, senão veja-se:  

 
“Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, 
ressalvados os casos previstos em lei:  
 
I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: (...)  
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; (...).” (grifos nossos) 

 
Deste modo, as exigências editalícias para a habilitação, ainda que listadas pela legislação, devem ser examinadas 
pela Administração Pública conforme o caso concreto, a fim de que não sejam impertinentes ou irrelevantes ao 
objeto a ser licitado. Assim, no momento da elaboração do instrumento convocatório, é mandatória a aplicação do 
princípio da proporcionalidade para a previsão de exigências de habilitação, evitando que o edital seja impugnado 
em razão da incompatibilidade dos seus requerimentos com o objeto.   
 
Essa relativa discricionariedade administrativa se justifica através do raciocínio do legislador: não há imposição legal 
para que a Administração exija a cumprimento integral de todos os elementos previstos nos art. 62 a 70. Em 
verdade, o diploma normativo licitatório estabelece um limite máximo para os documentos e informações que podem 
ser exigidos dos licitantes, permitindo à Administração analisar quais se aplicam ao objeto licitado e quais não 
possuem relevância para a contratação.  
 
Logo, foram dispensados dos demais itens, parte da documentação (qualificação econômico-financeira), conforme o 
art. 70, III, da lei nº 14.133/2021, “dispõe que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, total ou 
parcialmente, nas contratações entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a ¼ (um quarto) do limite 
para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento 
até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)”. 
 
5.18 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 

5.18.1 O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO POR ITEM admitindo-se como critérios 
de aceitabilidade preços compatíveis com os de mercado. 
 
a) As regras de desempate entre propostas serão as discriminadas no edital.  
b) O modo de disputa deverá ser o aberto; 
c) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo). 

d) As propostas dos licitantes tão prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data 
de sessão de abertura do certame. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO: 

 
6.1. O objeto será executado de forma parcelada, conforme demandas da Secretaria, por um período de 12 (doze) 
meses nos quantitativos estabelecidos pela Secretaria demandante; 
 
6.2. A entrega do objeto licitado deverá ser realizada no período das 08h00min às 16h00min, de segunda a sexta-

feira, após agendamento prévio feito por telefone ou e-mail, nos seguintes endereços: 

6.2.1. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: a entrega dos produtos deverá ser realizada no seguinte 
endereço: Secretaria de Saúde, localizada no Loteamento Edite Moraes Coutinho, BR 408, N° 50, Bairro 
Juá, CEP 55800-000; 
 
6.2.2. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: a entrega dos produtos deverá ser realizada no 
seguinte endereço: BR 408 Km 12, no Loteamento Edite de Moraes Coutinho, nº 20 – Bairro – Juá – 
Nazaré da Mata/PE. 
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6.2.3. SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ DA MATA: A entrega do objeto licitado deverá ser 
realizada nos seguintes endereços:  

 
a) Secretaria de Administração, situada Rua Dantas Barreto, nº 1338, Centro, Nazaré da 

Mata-PE, CEP 55800-000. 
 
6.3. Prazo para entrega dos materiais: O prazo de entrega será de 08 (oito) dias úteis, contados da expedição da 
Ordem de Fornecimento, em remessa de fornecimento integral. 
 
6.4. O produto ofertado deverá ser acondicionado conforme praxe do fabricante, garantindo sua integridade ao uso e 
rotulado conforme legislação em vigor. O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº. 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor) e as demais legislações pertinentes. 
 
6.5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

6.5.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
6.5.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
6.5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
 
6.5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
 
6.5.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
 
6.5.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 
6.5.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
 
6.5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
6.6. O objeto contratado deverá ser entregue conforme os pedidos de empenhamento feitos pelas Secretarias 
Demandantes, conforme quantidade e especificações pactuadas, observando as disposições do Termo de 
Referência, do contrato, da Proposta da Detentora, da Nota de Empenho ou outro documento equivalente, devendo 
também ser acondicionado adequadamente a fim de permitir completa segurança durante o transporte. 
 
6.7. Não será aceito entrega condicionada a pedido com quantitativo mínimo, ficando a cargo da Secretaria 
Demandante, solicitar, conforme a sua necessidade. 
 
7. DOS ÓRGÃOS QUE INTEGRAM O REGISTRO DE PREÇOS E DA ADESÃO À ATA 
 
7.1. ÓRGÃO GERENCIADOR:  
 
7.1.1.  Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata; 
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7.2 Dos Órgãos Participantes: 
 

7.2.1 Fundo Municipal de Assistência Social de Nazaré da Mata; 
 
7.2.2 Fundo Municipal de Saúde de Nazaré da Mata; 

7.3. Durante a vigência da ata, o órgão ou a entidade não participante interessada em aderir à Ata de Registro 
deverá encaminhar ao órgão gerenciador pedido de adesão, devendo ser observado o disposto no Decreto 
Municipal nº 069/2023. 
 
8. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

8.1.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as quantidades 
registradas poderão ser renovadas, nos termos do Decreto Municipal nº 69, de 29 de dezembro de 2023, 
alterado pelo Decreto Municipal nº 028, de 04 de agosto de 2025. 
 
8.1.2. Justifica-se a possibilidade de renovação da Ata de Registro de Preços e seus quantitativos em razão 
da economia processual em demandas recorrentes. 
 

8.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
9. CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
9.2. A referida notificação poderá ser realizada, a critério da Administração Municipal, por email e/ou publicação no 
Diário Oficial do Município e/ou por correspondência postal com aviso de recebimento 
 
9.3. O prazo estabelecido 9.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  
 
9.4 É facultado à Administração Municipal, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
 
9.5.   Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
9.6. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante vencedor durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
 
9.7. Na hipótese de o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital, a 
Administração convocará os demais licitantes, na ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a Ata 
de Registro de Preços. 
 
10. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
10.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, poderá ser firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente.  
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10.2. O adjudicatário terá́ o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização) sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

 
10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá́ encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite do fornecedor registrado, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento;  
 
10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá́ ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
 
10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 
10.3.1. A Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133 de 2021.  
 
10.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;  
 
10.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 á 139 
da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 124 e 126 da 
mesma Lei.  

 
10.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
10.5. Na assinatura do Contrato será́ exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do Contrato.  
 
10.6. Na hipótese de fornecedor registrado não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se 
recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá́ convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além dos deveres previstos na minuta do contrato, a contratada deve cumprir todas as obrigações constantes 
no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente suas os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

11.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
 
11.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
11.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
11.1.4 comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
11.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
11.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 
11.1.7 Atender prontamente às solicitações da Secretaria demandante no fornecimento dos materiais nas 
quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência de acordo com a necessidade deste 
Município, a partir da solicitação do Setor Responsável;  
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11.1.8 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Secretaria demandante ou a terceiros, por 
ação ou omissão no fornecimento do presente; 
 
11.1.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação; 
 
11.1.10 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratante; 
 
11.1.11 Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referentes ao transporte, e qualquer outra que 
advenha da entrega dos produtos. 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
 
12.1 Além dos deveres previstos na minuta do contrato, são obrigações da Contratante: 
 

12.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
12.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
12.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 
12.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 
12.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
12.1.6 Providenciar publicação do instrumento contratual no Diário Oficial do Município e no PNCP, como 
condição de validade, no prazo previsto em lei. 

 
12.1.7. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos produtos e prover 
os pagamentos dentro dos prazos convencionados. 

 
12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
13. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
13.1 Nas propostas de preços deverão estar inclusos os gastos com o frete, entrega no endereço definido pelas 
demandantes, que deverão ser pagos pelo licitante vencedor. 
 
14. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 
 
15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
16.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

 
16.1.1.  A gestão do contrato será de responsabilidade das servidoras Danielle Cantanhede de Andrade 
Lima Vasconcelos - Secretária de Administração, Ana Claudia De Araujo Albuquerque Soares - 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, Márcia Maria Almeida Campos Diogo De 
Andrade - Gestora do Fundo Municipal de Saúde, enquanto a fiscalização da avença será exercida 
pelos servidores: Rinaldo de Lima Vasconcelos – Oficial Administrativo, (Prefeitura), Jéssica Poliana 
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Ferreira da Silva Vasconcelos - Diretora de Administração Médica (Fundo Municipal de Saúde) e 
Miriam Barbosa Do Nascimento - Chefe Div. Contr. Programas e Convênios (Fundo Municipal de 
Assistência Social). 
 
16.1.2. A gestão da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade da servidora Danielle 
Cantanhede de Andrade Lima Vasconcelos - Secretária de Administração, Ana Claudia De Araujo 
Albuquerque Soares - Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, Márcia Maria Almeida 
Campos Diogo De Andrade - Gestora do Fundo Municipal de Saúde, enquanto a fiscalização da 
avença será exercida pelos servidores: Rinaldo de Lima Vasconcelos – Oficial Administrativo, 
(Prefeitura), Jéssica Poliana Ferreira da Silva Vasconcelos - Diretora de Administração Médica 
(Fundo Municipal de Saúde) e Miriam Barbosa Do Nascimento - Chefe Div. Contr. Programas e 
Convênios (Fundo Municipal de Assistência Social). 
 

Fiscalização (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117): 
 
16.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
 
16.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 
16.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
 
16.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
16.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
 
16.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
16.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência. 
 
16.9. Gestor do Contrato: 
 

16.9.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 
 
16.9.2. Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 
 
16.9.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
 
16.9.4. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração;  
 
16.9.5. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 
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16.9.6. Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, 
de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
 
16.9.7.Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 
do(s) fiscal(is); 
       
16.9.8. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 
constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
  
16.9.9. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; e 
 
16.9.10. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 
17. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 
17.1. Liquidação 
 

17.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação. 

 
17.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
I -a data da emissão; 
II - os dados do contrato e do órgão contratante; 
III - o período respectivo de execução do contrato; 
IV -o valor a pagar; e 
V -eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
17.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
17.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
 
17.6. A Administração deverá realizar consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
 
17.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
17.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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17.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal e ou trabalhista.   
 
17.11. Prazo de pagamento 
 
17.12. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, e de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente 
entregue conforme o valor fixado na proposta pela contratada, devendo ser apresentados os seguintes documentos:  
 
17.13. Nota fiscal eletrônica original da contratada devidamente atestada por servidor designado pela secretaria do 
contratante; 
 
17.14. Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS, CNDT e FGTS; 
 
17.15. Atesto do setor competente. 
 
17.16. No caso de atraso pelo Contratante, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela 
variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva 
realização 
 
17.17. Forma de pagamento 
 
17.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicado pelo contratado. 
 
17.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
17.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
17.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
17.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
18. DO REAJUSTE  
 
18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado de 23/04/2025. 
 
18.2. Após o interregno de um ano e condicionado a solicitação de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
18.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
18.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
18.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
 
18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
18.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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18.9.Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na Alínea "d” do inciso II do artigo 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
 
18.10. Mesmo comprovada a situação do item anterior, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
18.11. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o 
novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pelo Município de 
Nazaré da Mata para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 
 
19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo: 
 

19.1.1. Não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o cumprimento 
das obrigações. 

 
20.  INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante ou o adjudicatário 
que:  
 

20.1.1 Convocado dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar o instrumento 
contratual; 
 
20.1.2 Deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura do 
contrato;  
 
20.1.3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 
especial quando:  

 
20.1.3.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
20.1.3.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
20.1.3.3 Desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido;  
 
20.1.3.4 Desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua 
desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com o valor 
máximo do orçamento estimado;  
 
20.1.3.5 Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital.  

 
20.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação;  
 
20.1.5 Fraudar a licitação;  
 
20.1.6 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
20.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

 
20.1.7.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
20.1.7.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 
20.1.8 Cometer fraude de qualquer natureza;  
 
20.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
20.2 Os licitantes ou adjudicatários que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções administrativas, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
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20.2.1 Multa;  
 

20.2.2  Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Nazaré da Mata, pelo prazo de até 
03 (três) anos;  
 
20.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos. 

 
20.3 As sanções previstas nos itens 20.2.2 e 20.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  
 
20.4 A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras:  
 

20.4.1 Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o lote/item do qual 
participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 20.1.1;  
 
20.4.2 Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote/item 
do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista nos itens 20.1.2 e 20.1.3;  
 
20.4.3 Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para o lote/item do 
qual participou nos casos das infrações previstas nos itens 20.1.4. 20.1.5., 20.1.6., 20.1.7, 20.1.8 e 20.1.9. 

 
20.5 Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de Impedimento de Licitar 
e Contratar o Município de Nazaré da Mata, nos seguintes casos e condições:  
 

20.5.1 No cometimento da infração prevista no item 20.1.1: de 6 a 12 meses;  
 
20.5.2 No cometimento das infrações previstas nos itens 20.1.2. e 20.1.3: até 6 meses;  

 
20.6 Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes será aplicável a penalidade de declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, no 
cometimento das infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7, 20.1.8 e 20.1.9: de 03 a 6 anos;  
 
20.7 Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa, bem como dos prazos previstos nos itens 17.5 e 17.6 
deverão ser observadas:  
 

20.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
20.7.2 As peculiaridades do caso concreto;  
 
20.7.3 Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  
 
20.7.4 Os danos para a Administração Pública resultantes da infração;  
 
20.7.5 A vantagem auferida em virtude da infração;  
 
20.7.6 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle;  

 
20.8 Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma penalidade objeto de condenação 
definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão 
definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste Edital poderão ser majorados em 
até 50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos previstos em lei.  
 
20.9 As penalidades deverão ser registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 
da decisão definitiva de aplicação da sanção. 
 
20.10 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo. 
 
21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
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21.1. As despesas para atender a esta licitação serão pagas com orçamento previsto para o exercício de 2025, na 
classificação orçamentária abaixo: 
 
PREFEITURA 
 
0412200201.004 – Reequipamento da Unidade  
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
1236801881.011 – Reequipamento da Educação Básica 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
0412200211.014 – Reequipamento da Unidade 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
0412200211.034 - Reequipamento da Unidade 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
0412200222.112 – Gestão Adm. Da Sec. De Comunicação 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
 
 
1545103231.020 - Reequipamento da Unidade 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
2678205341.037 - Reequipamento da Unidade 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
 
SAÚDE 
 
1012204282.069 – Gestão Técnica e Administrativa do FMS 
44905200 - Equip. e Material Permanente 
 
1030104282.071 – Programa Saúde da Família 
44905200 - Equip. e Material Permanente 
 
1030204282.080 – Manutenção do ambulatório Aurea de A. Vasconcelos 
44905200 - Equip. e Material Permanente 
 
1030404282.083 – Programa Vigilância em Saúde 
44905200 - Equip. e Material Permanente 
 
 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
0824304832.090 – Programa Primeira Infância 
33903000 - Material de Consumo 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
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0824404862.094 – Programa Bolsa Família 
33903000 - Material de Consumo 
44905200 – Equip. e Material Permanente 

 
Nazaré da Mata - PE, 13 de Novembro de 2025. 

 
 

Responsável pela elaboração do documento: 
 
 
 
 
 
Rinaldo de Lima Vasconcelos 
Secretaria de Administração 
 
 
 
FERNANDA MARIA DE LIMA E SILVA MELO 
Assessora de Proteção Social Básica 
 
 
 
LAURA CECÍLIA PACHECO NOVAES 
Coordenadora da Atenção Básica 
 
 
 
 
 
Termo de referência aprovado por: 
 
 
 
DANIELLE CANTANHÊDE DE ANDRADE LIMA VASCONCELOS 
Secretária de Administração  
 
 
 
ANA CLÁUDIA DE ARAÚJO ALBUQUERQUE SOARES 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 
 
MÁRCIA MARIA ALMEIDA CAMPOS DIOGO DE ANDRADE 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
DECLARAÇÕES 

 
Ao 
MUNICÍPIO DE NAZARÉ DA MATA - PE 
Ref: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025. 
 
 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 
(Endereço Completo) 
 
 

1. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso I, do artigo 63, da Lei Federal nº 
14.133/21, que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. A declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
 
 

2. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
 

3. DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo, que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 
contratar com o contratante e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

4. DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES DE 18 ANOS EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
Declaramos, sob as penas da lei, que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao disposto 
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
OBS.  
 
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
 
 

5. MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 

 
Declaramos, sob as penas da lei, que estamos enquadrados na condição de MICROEMPRESA – ME OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, constituídas na forma 
da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declaramos que atendemos aos limites de compromissos contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 
14.133/2021, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 
2006 e neste edital, cujo tratamento favorecido aplica-se uniformemente às microempresas, às empresas de 
pequeno porte e às sociedades cooperativas previstas no art. 34 da lei 11.488/2007. 
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Declaramos ainda, sob as penas da lei e para os devidos fins, não haver nenhum dos impedimentos previstos 
no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que cumpriremos todas as condições estabelecidas 
no Edital. 
 

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação nos comprometemos a cumprir todos os termos do Edital. 
 
 

7. DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
 
Declaramos, sob as penas da lei, de que os sócios não são cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de servidor investido em cargo de direção ou 
assessoramento, bem como dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculação hierárquica da área encarregada da licitação. 
 

8. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
 
DECLARA que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica;  
 
DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, 
bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021.  
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA 
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ANEXO III 
 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 015/2025 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica 
nº 015/2025 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: CNPJ: 
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO, E-MAIL e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços visando a aquisição parcelada de equipamentos de 
informática, para atender às demandas de diversas secretarias da Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal 
de Saúde e a Secretaria de Assistência Social do Município de Nazaré da Mata, conforme especificações, 
quantitativos e exigências estabelecidas no Termo de Referência.  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Descrição do item.      

2 Descrição do item.      

 Valor Total  

 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
  
CONDIÇÕES GERAIS 
 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação, bem 
como o inteiro teor do Termo de Referência. 
 
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA – Conforme Termo de Referência. 
 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DOS ITENS – Conforme Termo de Referência. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão de abertura. 
 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IV - A 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO 
O MUNICÍPIO DE NAZARÉ DA MATA DO OUTRO LADO A EMPRESA 
_________________________, CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
018/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025, ORIUNDO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ DA MATA DE Nº 
XXX/2025. 
 
CONTRATO Nº ________/2025. 

 
O MUNICÍPIO DE NAZARÉ DA MATA, pessoa jurídica do Direito Público interno, inscrita no CNPJ: 
10.166.817/0001-98, com sede na Rua Dantas Barreto, nº 1338, Centro, Nazaré da Mata-PE, CEP 55.800-
000., representada neste ato pela Sra. Adriana Andrade Lima Vasconcelos Coutinho, Prefeita Municipal, 
doravante denominada CONTRATANTE, e da outra parte _____________________ CNPJ 
________________ situada na ________________ N° ___________ – ____________. - _________ – 
_________, neste ato representado pelo Senhor  ____________, doravante denominado CONTRATADO, 
estabelecem o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, e bilateralmente aceitam, ratificam e outorgam, 
mediante as condições e cláusulas a seguir dispostas pelas partes, a que estão obrigadas a cumprir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
 
Este Contrato rege-se pela Lei nº 14.133/21, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Contrato a aquisição parcelada de equipamentos de informática, para 
atender às demandas de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata, conforme 
detalhamento apresentado na Cláusula Terceira e especificações constantes do Edital do Processo 
Licitatório nº 018/2025, Pregão Eletrônico nº 015/2025, e da proposta do CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
 
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total estimado de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 
conforme disposto na proposta do CONTRATADO, sintetizada na tabela abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANT MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01...       

 Total Global da Proposta: R$ __________________ (_______________________). 

 
Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, entre 
outras, que incidam sobre o objeto ora contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
PREFEITURA 
 
0412200201.004 – Reequipamento da Unidade  
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
1236801881.011 – Reequipamento da Educação Básica 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
0412200211.014 – Reequipamento da Unidade 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
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0412200211.034 - Reequipamento da Unidade 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
0412200222.112 – Gestão Adm. Da Sec. De Comunicação 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
 
 
1545103231.020 - Reequipamento da Unidade 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
2678205341.037 - Reequipamento da Unidade 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
 
SAÚDE 
 
1012204282.069 – Gestão Técnica e Administrativa do FMS 
44905200 - Equip. e Material Permanente 
 
1030104282.071 – Programa Saúde da Família 
44905200 - Equip. e Material Permanente 
 
1030204282.080 – Manutenção do ambulatório Aurea de A. Vasconcelos 
44905200 - Equip. e Material Permanente 
 
1030404282.083 – Programa Vigilância em Saúde 
44905200 - Equip. e Material Permanente 
 
 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
0824304832.090 – Programa Primeira Infância 
33903000 - Material de Consumo 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 
0824404862.094 – Programa Bolsa Família 
33903000 - Material de Consumo 
44905200 – Equip. e Material Permanente 
 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
I - O objeto deverá ser entregue de acordo com a proposta e com as especificações descritas na Cláusula 
Terceira deste Contrato. 
 
II - O prazo para entrega do objeto licitado é de, no máximo, 08 (oito) dias úteis, contados do recebimento da 
Nota de Empenho e da respectiva Ordem de Fornecimento. 
 
III - A entrega do objeto licitado deverá ser realizada no período das 08:00h às 16:00h, de segunda a sexta-
feira, após agendamento prévio feito por telefone ou e-mail, nos seguintes endereços:  
 

•  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: a entrega dos produtos deverá ser realizada no seguinte endereço: 
Secretaria de Saúde, localizada no Loteamento Edite Moraes Coutinho, BR 408, N° 50, Bairro Juá, CEP 
55800-000; 

 

•  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: a entrega dos produtos deverá ser realizada no 
seguinte endereço: BR 408 Km 12, no Loteamento Edite de Moraes Coutinho, nº 20 – Bairro – Juá – 
Nazaré da Mata/PE. 

 

•  SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ DA MATA: A entrega do objeto licitado deverá ser 
realizada no seguinte endereço:  
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a) Secretaria de Administração, situada Rua Dantas Barreto, nº 1338, Centro, Nazaré da Mata-PE, CEP 
55800-000. 

 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
I - Executar o objeto contratual conforme especificações e exigências constantes de sua proposta e do Termo 
de Referência (Anexo I) do edital;  
 
II - Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo CONTRATANTE;  
 
III - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Contrato, sujeitando-se às sanções nele 
estabelecidas no Edital e na Lei Federal nº 14.133/21;  
 
IV - Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução 
contratual;  
 
V - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários;  
 
VI - Responder por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
 
VII - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Contrato. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE 
poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.  
 
VIII - Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do Contrato, bem como relativos a 
quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros;  
 
IX - Substituir o produto caso não atenda a especificação no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a partir do 
chamado da responsável pelo acompanhamento e fiscalização contratual do CONTRATANTE. 
 
X - Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato;  
 
XI - Manter, durante toda a execução do Contrato as mesmas condições da habilitação; 
 
XII - Manter os preços pactuados;  
 
XIII - Emitir notas fiscais de fornecimento, apresentando-a ao CONTRATANTE para ateste e pagamento. 
 
XIV – Não subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato; 
 
XV - Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
XVI – Indicar Preposto. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
§ 1º O regime jurídico que rege este Contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas constantes do art. 
104, da Lei 14.133/21, as quais são reconhecidas pelo CONTRATADO. 
 
§ 2º São obrigações do CONTRATANTE: 
 
I - Providenciar publicação do extrato do presente Contrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco – 
AMUPE e no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas, como condição de eficácia da avença; 
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II - Receber o objeto deste Contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do objeto executado pelo 
CONTRATADO estão em conformidade com as especificações exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 
015/2025, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica; 
 
III - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do Contrato e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando ao CONTRATADO as ocorrências 
que a seu critério exijam medidas corretivas; 
 
IV -  Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva execução do objeto deste Contrato;  
 
V -  Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta do CONTRATADO;  
 
VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; 
 
VII -  Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste Contrato, comunicando ao 
CONTRATADO quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los; 
 
VIII -  Proporcionar ao CONTRATADO todos os meios necessários para a fiel execução do Contrato. 
 
IX - Designar Gestor e Fiscal do Contrato, aos quais caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e 
avaliar a execução do Contrato. 
 
X -  Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do objeto 
executado, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o CONTRATADO de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste instrumento, nos 
termos do art. 105 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
O CONTRATANTE indicará servidor para acompanhar a execução do Contrato, que atestará o recebimento 
provisório e definitivo dos produtos fornecidos.  
 
§ 1º O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pelo CONTRATANTE para verificação da 
conformidade do bem com as especificações exigidas no Edital no prazo de 02 (dois) dias da entrega e 
definitivamente, por servidor designado pelo CONTRATANTE, após a comprovação de que a entrega foi 
executada de acordo com o edital e anexos, em até 03 (três) dias do recebimento provisório. 
 
§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
produtos fornecidos, nem ético-profissional do CONTRATADO pela perfeita execução do Contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.  
 
§ 3º Caso o objeto não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como não atenda ao 
contido neste Contrato, será o mesmo rejeitado, caso em que terá o CONTRATADO o prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os 
problemas detectados e, se for o caso, substituir o objeto. O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, 
remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
 
§ 4º O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  
 
§ 5º Nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21, a execução do Contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes do CONTRATANTE especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da referida Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição.   
 
§ 6º O Fiscal e o Gestor do Contrato poderão solicitar auxílio jurídico e do controle interno do 
CONTRATANTE, objetivando dirimir dúvidas e obter subsídios para prevenir riscos na execução contratual. 
 
§7º A Gestão do Contrato será de responsabilidade da servidora Danielle Cantanhede de Andrade Lima 
Vasconcelos - Secretária de Administração, enquanto a fiscalização da avença será exercida pelo servidor: 
Rinaldo de Lima Vasconcelos – Oficial Administrativo. 
 
§ 8º Caberá ao Fiscal do Contrato: 
 
I - Acompanhar a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
Contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
 
II – Tomar nota no histórico de gerenciamento do Contrato de todas as ocorrências relacionadas à execução 
do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
III - Emitir notificações e definir prazo para a correção da execução do Contrato; 
 
IV - Informar ao Gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. No 
caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. 
 
V - Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
 
VI - Verificar a manutenção das condições de habilitação do CONTRATADO, acompanhar o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
VII – Atuar, caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência. 
 
§ 9º Caberá ao Gestor do Contrato: 
 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 
 
II - Acompanhar os registros realizados pelo(s) Fiscal(is) do Contrato das ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 
 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do CONTRATADO, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais; 
 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do Contrato, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do Contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  
 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 
 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 
2021, com as informações obtidas durante a execução do Contrato; 
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VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do Contrato, com apoio do(s) 
fiscal(is); 
       
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) Fiscal(is) quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do Contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; e 
 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, devendo ser apresentados os seguintes 
documentos:  
 
I - Nota fiscal eletrônica original do CONTRATADO devidamente atestada por servidor designado pela 
Secretaria do CONTRATANTE; 
 
II - Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS, FGTS e 
CNDT; 
 
III – Atesto do setor competente. 
 
§1º O prazo para pagamento será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§2º Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o CONTRATANTE deverá realizar 
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
 
§3º Constatando-se a situação de irregularidade fiscal e/ou trabalhista do CONTRATADO, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
CONTRATANTE. 
 
§4º Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e/ou trabalhista quanto à 
inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
§5º Persistindo a irregularidade fiscal e/ou trabalhista, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
CONTRATADO a ampla defesa.  
 
§6º Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.   
 
I - Será rescindido o Contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade do CONTRATANTE. 
 
§7º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal importará em prorrogação automática do prazo de 
vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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§8º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
 
§9º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados do CONTRATADO no momento da liquidação da despesa e 
recolhidos diretamente ao poder público competente. 
 
§10º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o pagamento 
sejam efetivados exclusivamente em favor do CONTRATADO, devidamente identificado pelo número de 
inscrição no CNPJ constante deste Contrato. 
 
§11 Estando autorizado pelos Órgãos de Fazenda Estaduais ou Municipais a emitir notas fiscais eletrônicas 
em suas respectivas áreas de atuação, o CONTRATADO deverá enviar em formato PDF, os documentos 
hábeis de comprovação das despesas (notas fiscais), recibos, certidões de regularidade, mapas de medição, 
conforme o caso. 
 
§12 Os pagamentos serão feitos por meio de transferências bancárias emitidas pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE, exclusivamente para crédito direto em qualquer tipo de conta bancária informada pelo 
CONTRATADO.  
 
§13 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas 
ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, devidamente apuradas em processo administrativo. 
 
§14 O pagamento de qualquer fatura poderá ser sustado, no todo ou em parte, caso haja débito para com o 
CONTRATANTE e caso a o fornecimento tenha sido realizado em desacordo com as condições contratadas. 
 
§15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
I - O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E REAJUSTE 
 
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato, desde que 
configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 124, inciso II, alínea “d”, e do artigo 
134 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
§ 1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 23/04/2025. 
 
§ 2º Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 
demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por 
meio de aditamento ao Contrato. 
 
§3º A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulada durante a vigência do Contrato e 
antes de eventual prorrogação. 
 
§ 4º O CONTRATANTE terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo da solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro, para decidir sobre o pedido, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  
 
§ 5º Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma o CONTRATADO, 
haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação acumulada do IPCA/IBGE 
ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização.  
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§ 6º Fica estabelecido como critério de reajustamento de preços o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, respeitado o interregno mínimo de um ano contado da data limite para apresentação do 
orçamento estimado constante do ato convocatório da licitação.  
 
§ 7º Em situações excepcionais de flutuação atípica dos preços de mercado, quando a variação do índice 
adotado implicar reajuste desproporcional, poderá ser negociada entre as partes a adoção de preço 
compatível.  
 
§ 8º O reajustamento será precedido de requerimento formal do CONTRATADO, protocolado durante a 
vigência contratual e respeitada a anualidade. O pedido de reajustamento deverá ser analisado e respondido 
pelo CONTRATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do 
requerimento pelo CONTRATADO.  
 
§ 9º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
 
§ 10 A prorrogação do prazo de vigência contratual por culpa exclusiva do CONTRATADO não dará ensejo a 
reajustamento de preços incidente no período.  
 
§ 11 O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de 
negociação entre as partes. 
 
§ 12 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
O CONTRATADO deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES 
 
§ 1º Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 
 
I - Der causa a inexecução parcial do Contrato;  
 
II - Der causa inexecução parcial do Contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao interesse 
coletivo;  
 
III - Der causa a inexecução total do Contrato;  
 
IV - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
 
V - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;  
 
VI - Praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  
 
VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
§ 2º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
I - Advertência, quando o CONTRATADO der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e IV do § 1º, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
V, VI, VII e VIII do § 1º, bem como dos incisos II, III e IV do § 1º, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave; 
 
IV - Multa:  
 
a) Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V, VI, VII e VIII do § 1º, de 0,50% a 30% do valor do 
Contrato; 
 
b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista inciso III do § 1º, de 20% a 30% do valor do 
Contrato;  
 
c) Compensatória, para inexecução parcial do contrato prevista inciso II do § 1º, a multa será de 10% a 30% 
do valor do Contrato;  
 
d) Compensatória, para a infração descrita no inciso IV do § 1º, a multa será de 20% a 30% do valor do 
Contrato;  
 
e) Compensatória, para a infração descrita inciso I do § 1º, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 
 
§ 3º A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
 
§ 4º Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  
 
I - Antes da aplicação da multa ser facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 
judicialmente. 
 
III - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
 
§ 5º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.  
 
§ 6º Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
II - As peculiaridades do caso concreto;  
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
 
§ 7º Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na Lei 14.133/21. 
 
§ 8º A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
§ 9º O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
 
§ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
§ 1º  O presente Contrato poderá ser extinto nas condições estabelecidas nos artigos 137 a 139 da Lei n.º 
14.133/21. 
 
§ 2º  A extinção do Contrato poderá ser: 
 
I - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE; 
 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
 
§ 3º A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
 
§ 4º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do CONTRATANTE, o CONTRATADO será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
 
I - Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data de extinção; 
 
§ 5º A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Contrato, as seguintes consequências: 
 
I - Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do 
CONTRATANTE; 
 
II - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE e 
das multas aplicadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
§1º O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 
 
a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 
 
b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em Lei; 
 
II - Por acordo entre as partes: 
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a) Quando necessária a modificação do modo de execução, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens; 
 
c) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução do Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco. 
 
§2º Em caso de alteração unilateral, o CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento). 
 
§3º As alterações unilaterais a que se refere o §1º não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
 
§4º Caso haja alteração unilateral do Contrato que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO, o 
CONTRATANTE deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 
§5º A extinção do Contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
 
§6º A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo CONTRATADO, das prestações 
determinadas pelo CONTRATANTE no curso da execução do Contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 
 
§7º Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
 
§8º Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
 
I - Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio 
Contrato; 
 
II - Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
previstas no Contrato; 
 
III - Alterações na razão ou na denominação social do CONTRATADO; 
 
IV - Empenho de dotações orçamentárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2025, 
com seus anexos, e a proposta do CONTRATADO. 
 
§ 1° O CONTRATADO fica obrigado a manter durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Processo Licitatório nº 
018/2025, Pregão Eletrônico nº 015/2025, e a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais 
pertinentes, CNDT, INSS e FGTS. 
 
§ 2° Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nº 14.133/2021 e 8.078/1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CONTAGEM DOS PRAZOS 
 
A contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato observará as disposições do artigo 183 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – COMUNICAÇÕES 
 
Todas as comunicações do CONTRATANTE ao CONTRATADO, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e 
só assim produzirão seus efeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
Conforme dispõe o artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, o presente instrumento contratual e seus 
aditamentos serão divulgados pelo CONTRATANTE no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
bem como no seu sítio eletrônico oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, no 
prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – TERMO ADITIVO 
 
Qualquer medida que implique alteração de direitos e obrigações aqui pactuados será formalizada por termo 
aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS TOLERÂNCIAS 
 
Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não importarão 
em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste Contrato, as quais permanecerão 
íntegras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO 
 
Nos termos do artigo 92, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o foro competente para dirimir dúvidas ou litígios 
decorrentes deste Contrato é a Comarca da Cidade de Nazaré da Mata, Estado de Pernambuco, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 
 
 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, 
em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 
 

 
Nazaré da Mata, _____/__________/ 2025. 

 
 

Adriana Andrade Lima Vasconcelos Coutinho 
 Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

_____________________________ 
Nome da Empresa 

CNPJ: 
Nome do Sócio-Administrador 

CONTRATADO 
 
 
 
 
 



 

71 

 
 

ANEXO IV - B 
MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NAZARÉ DA MATA 
DO OUTRO LADO A EMPRESA _________________________, 
CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 018/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2025, ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ DA MATA DE Nº XXX/2025. 
 
CONTRATO Nº ________/2025. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NAZARÉ DA MATA, pessoa jurídica do Direito 
Público interno, inscrita no CNPJ: 17.331.543/0001-94, situada na Rua Osvaldo Neves, S/N, Sertãozinho, 
Casa/Prédio, Quadra 028, Lote 0351, Nazaré da Mata – PE, representada neste ato pela Gestora do Fundo 
Municipal de Assistência Social, a Sra. Ana Cláudia de Araújo Albuquerque Soares, doravante denominado 
CONTRATANTE, e da outra parte _____________________ CNPJ ________________ situada na 
________________ N° ___________ – ____________. - _________ – _________, neste ato representado 
pelo Senhor ____________, doravante denominado CONTRATADO, estabelecem o presente CONTRATO 
DE FORNECIMENTO, e bilateralmente aceitam, ratificam e outorgam, mediante as condições e cláusulas a 
seguir dispostas pelas partes, a que estão obrigadas a cumprir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
 
Este Contrato rege-se pela Lei nº 14.133/21, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Contrato a aquisição parcelada de equipamentos de informática, para 
atender às demandas da Secretaria de Assistência Social do Município de Nazaré da Mata – PE, 
conforme detalhamento apresentado na Cláusula Terceira e especificações constantes do Edital do Processo 
Licitatório nº 018/2025, Pregão Eletrônico nº 015/2025, e da proposta do CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
 
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total estimado de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 
conforme disposto na proposta do CONTRATADO, sintetizada na tabela abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANT MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01...       

 Total Global da Proposta: R$ __________________ (_______________________). 

 
Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, entre 
outras, que incidam sobre o objeto ora contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Xxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 
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I - O objeto deverá ser entregue de acordo com a proposta e com as especificações descritas na Cláusula 
Terceira deste Contrato. 
 
II - O prazo para entrega do objeto licitado é de, no máximo, 08 (oito) dias úteis, contados do recebimento da 
Nota de Empenho e da respectiva Ordem de Fornecimento. 
 
III - A entrega do objeto licitado deverá ser realizada no período das 08:00h às 16:00h, de segunda a sexta-
feira, após agendamento prévio feito por telefone ou e-mail, no seguinte endereço:  
 

a) SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NAZARÉ DA MATA: Rua Osvaldo Neves, S/N, 
Sertãozinho, Casa/Prédio, Quadra 028, Lote 0351, Nazaré da Mata – PE. 

 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
I - Executar o objeto contratual conforme especificações e exigências constantes de sua proposta e do Termo 
de Referência (Anexo I) do edital;  
 
II - Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo CONTRATANTE;  
 
III - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Contrato, sujeitando-se às sanções nele 
estabelecidas no Edital e na Lei Federal nº 14.133/21;  
 
IV - Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução 
contratual;  
 
V - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários;  
 
VI - Responder por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
 
VII - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Contrato. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE 
poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.  
 
VIII - Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do Contrato, bem como relativos a 
quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros;  
 
IX - Substituir o produto caso não atenda a especificação no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a partir do 
chamado da responsável pelo acompanhamento e fiscalização contratual do CONTRATANTE. 
 
X - Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato;  
 
XI - Manter, durante toda a execução do Contrato as mesmas condições da habilitação; 
 
XII - Manter os preços pactuados;  
 
XIII - Emitir notas fiscais de fornecimento, apresentando-a ao CONTRATANTE para ateste e pagamento. 
 
XIV – Não subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato; 
 
XV - Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
XVI – Indicar Preposto. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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§ 1º O regime jurídico que rege este Contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas constantes do art. 
104, da Lei 14.133/21, as quais são reconhecidas pelo CONTRATADO. 
 
§ 2º São obrigações do CONTRATANTE: 
 
I - Providenciar publicação do extrato do presente Contrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco – 
AMUPE e no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas, como condição de eficácia da avença; 
 
II - Receber o objeto deste Contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do objeto executado pelo 
CONTRATADO estão em conformidade com as especificações exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 
015/2025, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica; 
 
III - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do Contrato e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando ao CONTRATADO as ocorrências 
que a seu critério exijam medidas corretivas; 
 
IV -  Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva execução do objeto deste Contrato;  
 
V -  Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta do CONTRATADO;  
 
VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; 
 
VII -  Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste Contrato, comunicando ao 
CONTRATADO quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los; 
 
VIII -  Proporcionar ao CONTRATADO todos os meios necessários para a fiel execução do Contrato. 
 
IX - Designar Gestor e Fiscal do Contrato, aos quais caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e 
avaliar a execução do Contrato. 
 
X -  Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do objeto 
executado, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o CONTRATADO de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste instrumento, nos 
termos do art. 105 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
O CONTRATANTE indicará servidor para acompanhar a execução do Contrato, que atestará o recebimento 
provisório e definitivo dos produtos fornecidos.  
 
§ 1º O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pelo CONTRATANTE para verificação da 
conformidade do bem com as especificações exigidas no Edital no prazo de 02 (dois) dias da entrega e 
definitivamente, por servidor designado pelo CONTRATANTE, após a comprovação de que a entrega foi 
executada de acordo com o edital e anexos, em até 03 (três) dias do recebimento provisório. 
 
§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
produtos fornecidos, nem ético-profissional do CONTRATADO pela perfeita execução do Contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.  
 
§ 3º Caso o objeto não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como não atenda ao 
contido neste Contrato, será o mesmo rejeitado, caso em que terá o CONTRATADO o prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os 
problemas detectados e, se for o caso, substituir o objeto. O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, 
remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
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§ 4º O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  
 
§ 5º Nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21, a execução do Contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes do CONTRATANTE especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da referida Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição.   
 
§ 6º O Fiscal e o Gestor do Contrato poderão solicitar auxílio jurídico e do controle interno do 
CONTRATANTE, objetivando dirimir dúvidas e obter subsídios para prevenir riscos na execução contratual. 
 
§7º A Gestão do Contrato será de responsabilidade da servidora Ana Claudia De Araujo Albuquerque 
Soares - Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, enquanto a Fiscalização será exercida pela 
servidora Miriam Barbosa Do Nascimento - Chefe Div. Contr. Programas e Convênios. 
 
§ 8º Caberá ao Fiscal do Contrato: 
 
I - Acompanhar a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
Contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
 
II – Tomar nota no histórico de gerenciamento do Contrato de todas as ocorrências relacionadas à execução 
do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
III - Emitir notificações e definir prazo para a correção da execução do Contrato; 
 
IV - Informar ao Gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. No 
caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. 
 
V - Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
 
VI - Verificar a manutenção das condições de habilitação do CONTRATADO, acompanhar o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
VII – Atuar, caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência. 
 
§ 9º Caberá ao Gestor do Contrato: 
 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 
 
II - Acompanhar os registros realizados pelo(s) Fiscal(is) do Contrato das ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 
 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do CONTRATADO, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais; 
 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do Contrato, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do Contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 
 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 
2021, com as informações obtidas durante a execução do Contrato; 
 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do Contrato, com apoio do(s) 
fiscal(is); 
       
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) Fiscal(is) quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do Contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; e 
 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, devendo ser apresentados os seguintes 
documentos:  
 
I - Nota fiscal eletrônica original do CONTRATADO devidamente atestada por servidor designado pela 
Secretaria do CONTRATANTE; 
 
II - Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS, FGTS e 
CNDT; 
 
III – Atesto do setor competente. 
 
§1º O prazo para pagamento será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§2º Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o CONTRATANTE deverá realizar 
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
 
§3º Constatando-se a situação de irregularidade fiscal e/ou trabalhista do CONTRATADO, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
CONTRATANTE. 
 
§4º Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e/ou trabalhista quanto à 
inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
§5º Persistindo a irregularidade fiscal e/ou trabalhista, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
CONTRATADO a ampla defesa.  
 
§6º Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.   
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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I - Será rescindido o Contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade do CONTRATANTE. 
 
§7º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal importará em prorrogação automática do prazo de 
vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
 
§8º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
 
§9º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados do CONTRATADO no momento da liquidação da despesa e 
recolhidos diretamente ao poder público competente. 
 
§10º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o pagamento 
sejam efetivados exclusivamente em favor do CONTRATADO, devidamente identificado pelo número de 
inscrição no CNPJ constante deste Contrato. 
 
§11 Estando autorizado pelos Órgãos de Fazenda Estaduais ou Municipais a emitir notas fiscais eletrônicas 
em suas respectivas áreas de atuação, o CONTRATADO deverá enviar em formato PDF, os documentos 
hábeis de comprovação das despesas (notas fiscais), recibos, certidões de regularidade, mapas de medição, 
conforme o caso. 
 
§12 Os pagamentos serão feitos por meio de transferências bancárias emitidas pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE, exclusivamente para crédito direto em qualquer tipo de conta bancária informada pelo 
CONTRATADO.  
 
§13 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas 
ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, devidamente apuradas em processo administrativo. 
 
§14 O pagamento de qualquer fatura poderá ser sustado, no todo ou em parte, caso haja débito para com o 
CONTRATANTE e caso a o fornecimento tenha sido realizado em desacordo com as condições contratadas. 
 
§15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
I - O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E REAJUSTE 
 
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato, desde que 
configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 124, inciso II, alínea “d”, e do artigo 
134 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
§ 1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
 
§ 2º Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 
demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por 
meio de aditamento ao Contrato. 
 
§3º A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulada durante a vigência do Contrato e 
antes de eventual prorrogação. 
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§ 4º O CONTRATANTE terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo da solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro, para decidir sobre o pedido, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  
 
§ 5º Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma o CONTRATADO, 
haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação acumulada do IPCA/IBGE 
ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização.  
 
§ 6º Fica estabelecido como critério de reajustamento de preços o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, respeitado o interregno mínimo de um ano contado da data limite para apresentação do 
orçamento estimado constante do ato convocatório da licitação.  
 
§ 7º Em situações excepcionais de flutuação atípica dos preços de mercado, quando a variação do índice 
adotado implicar reajuste desproporcional, poderá ser negociada entre as partes a adoção de preço 
compatível.  
 
§ 8º O reajustamento será precedido de requerimento formal do CONTRATADO, protocolado durante a 
vigência contratual e respeitada a anualidade. O pedido de reajustamento deverá ser analisado e respondido 
pelo CONTRATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do 
requerimento pelo CONTRATADO.  
 
§ 9º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
 
§ 10 A prorrogação do prazo de vigência contratual por culpa exclusiva do CONTRATADO não dará ensejo a 
reajustamento de preços incidente no período.  
 
§ 11 O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de 
negociação entre as partes. 
 
§ 12 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
O CONTRATADO deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES 
 
§ 1º Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 
 
I - Der causa a inexecução parcial do Contrato;  
 
II - Der causa inexecução parcial do Contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao interesse 
coletivo;  
 
III - Der causa a inexecução total do Contrato;  
 
IV - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
 
V - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;  
 
VI - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
§ 2º Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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I - Advertência, quando o CONTRATADO der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e IV do § 1º, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
V, VI, VII e VIII do § 1º, bem como dos incisos II, III e IV do § 1º, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave; 
 
IV - Multa:  
 
a) Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V, VI, VII e VIII do § 1º, de 0,50% a 30% do valor do 
Contrato; 
 
b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista inciso III do § 1º, de 20% a 30% do valor do 
Contrato;  
 
c) Compensatória, para inexecução parcial do contrato prevista inciso II do § 1º, a multa será de 10% a 30% 
do valor do Contrato;  
 
d) Compensatória, para a infração descrita no inciso IV do § 1º, a multa será de 20% a 30% do valor do 
Contrato;  
 
e) Compensatória, para a infração descrita inciso I do § 1º, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 
 
§ 3º A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
 
§ 4º Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  
 
I - Antes da aplicação da multa ser facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 
judicialmente. 
 
III - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
 
§ 5º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.  
 
§ 6º Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
II - As peculiaridades do caso concreto;  
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
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§ 7º Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na Lei 14.133/21. 
 
§ 8º A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
§ 9º O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
 
§ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
§ 1º  O presente Contrato poderá ser extinto nas condições estabelecidas nos artigos 137 a 139 da Lei n.º 
14.133/21. 
 
§ 2º  A extinção do Contrato poderá ser: 
 
I - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE; 
 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
 
§ 3º A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
 
§ 4º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do CONTRATANTE, o CONTRATADO será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
 
I - Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data de extinção; 
 
§ 5º A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Contrato, as seguintes consequências: 
 
I - Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do 
CONTRATANTE; 
 
II - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE e 
das multas aplicadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
§1º O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 
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a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 
 
b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em Lei; 
 
II - Por acordo entre as partes: 
 
a) Quando necessária a modificação do modo de execução, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originários; 
 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens; 
 
c) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução do Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco. 
 
§2º Em caso de alteração unilateral, o CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento). 
 
§3º As alterações unilaterais a que se refere o §1º não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
 
§4º Caso haja alteração unilateral do Contrato que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO, o 
CONTRATANTE deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 
§5º A extinção do Contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
 
§6º A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo CONTRATADO, das prestações 
determinadas pelo CONTRATANTE no curso da execução do Contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 
 
§7º Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
 
§8º Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
 
I - Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio 
Contrato; 
 
II - Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
previstas no Contrato; 
 
III - Alterações na razão ou na denominação social do CONTRATADO; 
 
IV - Empenho de dotações orçamentárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2025, 
com seus anexos, e a proposta do CONTRATADO. 
 
§ 1° O CONTRATADO fica obrigado a manter durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Processo Licitatório nº 
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018/2025, Pregão Eletrônico nº 015/2025, e a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais 
pertinentes, CNDT, INSS e FGTS. 
 
§ 2° Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nº 14.133/2021 e 8.078/1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CONTAGEM DOS PRAZOS 
 
A contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato observará as disposições do artigo 183 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – COMUNICAÇÕES 
 
Todas as comunicações do CONTRATANTE ao CONTRATADO, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e 
só assim produzirão seus efeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
Conforme dispõe o artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, o presente instrumento contratual e seus 
aditamentos serão divulgados pelo CONTRATANTE no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
bem como no seu sítio eletrônico oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, no 
prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – TERMO ADITIVO 
 
Qualquer medida que implique alteração de direitos e obrigações aqui pactuados será formalizada por termo 
aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS TOLERÂNCIAS 
 
Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não importarão 
em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste Contrato, as quais permanecerão 
íntegras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO 
 
Nos termos do artigo 92, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o foro competente para dirimir dúvidas ou litígios 
decorrentes deste Contrato é a Comarca da Cidade de Nazaré da Mata, Estado de Pernambuco, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, 
em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 
 

Nazaré da Mata, _____/__________/ 2025. 
 
 

FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NAZARÉ DA MATA - PE 
Ana Cláudia de Araújo Albuquerque Soares  

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
CONTRATANTE 

 
 

_____________________________ 
Nome da Empresa 

CNPJ: 
Nome do Sócio-Administrador 

CONTRATADO 
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ANEXO IV - C 
MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAZARÉ DA MATA DO OUTRO 
LADO A EMPRESA _________________________, CONFORME 
PROCESSO LICITATORIO Nº 018/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
015/2025, ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO MUNICÍPIO 
DE NAZARÉ DA MATA DE Nº XXX/2025. 
 
CONTRATO Nº ________/2025. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAZARÉ DA MATA, pessoa jurídica do Direito Público interno, 
inscrita no CNPJ: 09.814.269/0001-86, situada no Loteamento Edite Moraes Coutinho, 50, Juá, BR 408, CEP 
55.800-000, representado neste ato pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Márcia Maria 
Almeida Campos Diogo de Andrade, doravante denominada CONTRATANTE, e da outra parte 
_____________________ CNPJ ________________ situada na ________________ N° ___________ – 
____________. - _________ – _________, neste ato representado pelo Senhor ____________, doravante 
denominado CONTRATADO, estabelecem o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, e bilateralmente 
aceitam, ratificam e outorgam, mediante as condições e cláusulas a seguir dispostas pelas partes, a que estão 
obrigadas a cumprir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
 
Este Contrato rege-se pela Lei nº 14.133/21, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Contrato a aquisição parcelada de equipamentos de informática, para 
atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nazaré da Mata, conforme 
detalhamento apresentado na Cláusula Terceira e especificações constantes do Edital do Processo 
Licitatório nº 018/2025, Pregão Eletrônico nº 015/2025, e da proposta do CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
 
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total estimado de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 
conforme disposto na proposta do CONTRATADO, sintetizada na tabela abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANT MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01...       

 Total Global da Proposta: R$ __________________ (_______________________). 

 
Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, entre 
outras, que incidam sobre o objeto ora contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
Xxxxxxxxxxxxxxx 
Xxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 
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I - O objeto deverá ser entregue de acordo com a proposta e com as especificações descritas na Cláusula 
Terceira deste Contrato. 
 
II - O prazo para entrega do objeto licitado é de, no máximo, 08 (oito) dias úteis, contados do recebimento da 
Nota de Empenho e da respectiva Ordem de Fornecimento. 
 
III - A entrega do objeto licitado deverá ser realizada no período das 08:00h às 16:00h, de segunda a sexta-
feira, após agendamento prévio feito por telefone ou e-mail, no seguinte endereço:  
 
a) Secretaria de Saúde, localizada no Loteamento Edite Moraes Coutinho, 50, Juá, BR 408, CEP 
55.800-000, Nazaré da Mata-PE. 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
I - Executar o objeto contratual conforme especificações e exigências constantes de sua proposta e do Termo 
de Referência (Anexo I) do edital;  
 
II - Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo CONTRATANTE;  
 
III - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Contrato, sujeitando-se às sanções nele 
estabelecidas no Edital e na Lei Federal nº 14.133/21;  
 
IV - Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução 
contratual;  
 
V - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários;  
 
VI - Responder por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
 
VII - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Contrato. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE 
poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.  
 
VIII - Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do Contrato, bem como relativos a 
quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros;  
 
IX - Substituir o produto caso não atenda a especificação no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a partir do 
chamado da responsável pelo acompanhamento e fiscalização contratual do CONTRATANTE. 
 
X - Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato;  
 
XI - Manter, durante toda a execução do Contrato as mesmas condições da habilitação; 
 
XII - Manter os preços pactuados;  
 
XIII - Emitir notas fiscais de fornecimento, apresentando-a ao CONTRATANTE para ateste e pagamento. 
 
XIV – Não subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato; 
 
XV - Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
XVI – Indicar Preposto. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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§ 1º O regime jurídico que rege este Contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas constantes do art. 
104, da Lei 14.133/21, as quais são reconhecidas pelo CONTRATADO. 
 
§ 2º São obrigações do CONTRATANTE: 
 
I - Providenciar publicação do extrato do presente Contrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco – 
AMUPE e no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas, como condição de eficácia da avença; 
 
II - Receber o objeto deste Contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do objeto executado pelo 
CONTRATADO estão em conformidade com as especificações exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 
015/2025, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica; 
 
III - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do Contrato e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando ao CONTRATADO as ocorrências 
que a seu critério exijam medidas corretivas; 
 
IV -  Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva execução do objeto deste Contrato;  
 
V -  Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta do CONTRATADO;  
 
VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; 
 
VII -  Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste Contrato, comunicando ao 
CONTRATADO quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los; 
 
VIII -  Proporcionar ao CONTRATADO todos os meios necessários para a fiel execução do Contrato. 
 
IX - Designar Gestor e Fiscal do Contrato, aos quais caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e 
avaliar a execução do Contrato. 
 
X -  Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do objeto 
executado, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o CONTRATADO de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste instrumento, nos 
termos do art. 105 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
O CONTRATANTE indicará servidor para acompanhar a execução do Contrato, que atestará o recebimento 
provisório e definitivo dos produtos fornecidos.  
 
§ 1º O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pelo CONTRATANTE para verificação da 
conformidade do bem com as especificações exigidas no Edital no prazo de 02 (dois) dias da entrega e 
definitivamente, por servidor designado pelo CONTRATANTE, após a comprovação de que a entrega foi 
executada de acordo com o edital e anexos, em até 03 (três) dias do recebimento provisório. 
 
§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
produtos fornecidos, nem ético-profissional do CONTRATADO pela perfeita execução do Contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.  
 
§ 3º Caso o objeto não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como não atenda ao 
contido neste Contrato, será o mesmo rejeitado, caso em que terá o CONTRATADO o prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os 
problemas detectados e, se for o caso, substituir o objeto. O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, 
remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
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§ 4º O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  
 
§ 5º Nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21, a execução do Contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes do CONTRATANTE especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da referida Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição.   
 
§ 6º O Fiscal e o Gestor do Contrato poderão solicitar auxílio jurídico e do controle interno do 
CONTRATANTE, objetivando dirimir dúvidas e obter subsídios para prevenir riscos na execução contratual. 
 
§7º A Gestão do Contrato será de responsabilidade da servidora Márcia Maria Almeida Campos Diogo De 
Andrade - Gestora do Fundo Municipal de Saúde, enquanto a Fiscalização será exercida pela servidora 
Jéssica Poliana Ferreira da Silva Vasconcelos - Diretora de Administração Médica. 
 
§ 8º Caberá ao Fiscal do Contrato: 
 
I - Acompanhar a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
Contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
 
II – Tomar nota no histórico de gerenciamento do Contrato de todas as ocorrências relacionadas à execução 
do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
III - Emitir notificações e definir prazo para a correção da execução do Contrato; 
 
IV - Informar ao Gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. No 
caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. 
 
V - Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
 
VI - Verificar a manutenção das condições de habilitação do CONTRATADO, acompanhar o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
VII – Atuar, caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência. 
 
§ 9º Caberá ao Gestor do Contrato: 
 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 
 
II - Acompanhar os registros realizados pelo(s) Fiscal(is) do Contrato das ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 
 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do CONTRATADO, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais; 
 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do Contrato, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do Contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 
 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 
2021, com as informações obtidas durante a execução do Contrato; 
 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do Contrato, com apoio do(s) 
fiscal(is); 
       
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) Fiscal(is) quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do Contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; e 
 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, devendo ser apresentados os seguintes 
documentos:  
 
I - Nota fiscal eletrônica original do CONTRATADO devidamente atestada por servidor designado pela 
Secretaria do CONTRATANTE; 
 
II - Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS, FGTS e 
CNDT; 
 
III – Atesto do setor competente. 
 
§1º O prazo para pagamento será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§2º Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o CONTRATANTE deverá realizar 
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
 
§3º Constatando-se a situação de irregularidade fiscal e/ou trabalhista do CONTRATADO, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
CONTRATANTE. 
 
§4º Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e/ou trabalhista quanto à 
inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
§5º Persistindo a irregularidade fiscal e/ou trabalhista, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
CONTRATADO a ampla defesa.  
 
§6º Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.   
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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I - Será rescindido o Contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade do CONTRATANTE. 
 
§7º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal importará em prorrogação automática do prazo de 
vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
 
§8º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
 
§9º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados do CONTRATADO no momento da liquidação da despesa e 
recolhidos diretamente ao poder público competente. 
 
§10º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o pagamento 
sejam efetivados exclusivamente em favor do CONTRATADO, devidamente identificado pelo número de 
inscrição no CNPJ constante deste Contrato. 
 
§11 Estando autorizado pelos Órgãos de Fazenda Estaduais ou Municipais a emitir notas fiscais eletrônicas 
em suas respectivas áreas de atuação, o CONTRATADO deverá enviar em formato PDF, os documentos 
hábeis de comprovação das despesas (notas fiscais), recibos, certidões de regularidade, mapas de medição, 
conforme o caso. 
 
§12 Os pagamentos serão feitos por meio de transferências bancárias emitidas pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE, exclusivamente para crédito direto em qualquer tipo de conta bancária informada pelo 
CONTRATADO.  
 
§13 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas 
ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, devidamente apuradas em processo administrativo. 
 
§14 O pagamento de qualquer fatura poderá ser sustado, no todo ou em parte, caso haja débito para com o 
CONTRATANTE e caso a o fornecimento tenha sido realizado em desacordo com as condições contratadas. 
 
§15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
I - O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E REAJUSTE 
 
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato, desde que 
configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 124, inciso II, alínea “d”, e do artigo 
134 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
§ 1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
 
§ 2º Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 
demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por 
meio de aditamento ao Contrato. 
 
§3º A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulada durante a vigência do Contrato e 
antes de eventual prorrogação. 
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§ 4º O CONTRATANTE terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo da solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro, para decidir sobre o pedido, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  
 
§ 5º Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma o CONTRATADO, 
haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação acumulada do IPCA/IBGE 
ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização.  
 
§ 6º Fica estabelecido como critério de reajustamento de preços o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, respeitado o interregno mínimo de um ano contado da data limite para apresentação do 
orçamento estimado constante do ato convocatório da licitação.  
 
§ 7º Em situações excepcionais de flutuação atípica dos preços de mercado, quando a variação do índice 
adotado implicar reajuste desproporcional, poderá ser negociada entre as partes a adoção de preço 
compatível.  
 
§ 8º O reajustamento será precedido de requerimento formal do CONTRATADO, protocolado durante a 
vigência contratual e respeitada a anualidade. O pedido de reajustamento deverá ser analisado e respondido 
pelo CONTRATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do 
requerimento pelo CONTRATADO.  
 
§ 9º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
 
§ 10 A prorrogação do prazo de vigência contratual por culpa exclusiva do CONTRATADO não dará ensejo a 
reajustamento de preços incidente no período.  
 
§ 11 O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de 
negociação entre as partes. 
 
§ 12 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
O CONTRATADO deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES 
 
§ 1º Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 
 
I - Der causa a inexecução parcial do Contrato;  
 
II - Der causa inexecução parcial do Contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao interesse 
coletivo;  
 
III - Der causa a inexecução total do Contrato;  
 
IV - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
 
V - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;  
 
VI - Praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  
 
VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
§ 2º Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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I - Advertência, quando o CONTRATADO der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e IV do § 1º, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
V, VI, VII e VIII do § 1º, bem como dos incisos II, III e IV do § 1º, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave; 
 
IV - Multa:  
 
a) Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V, VI, VII e VIII do § 1º, de 0,50% a 30% do valor do 
Contrato; 
 
b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista inciso III do § 1º, de 20% a 30% do valor do 
Contrato;  
 
c) Compensatória, para inexecução parcial do contrato prevista inciso II do § 1º, a multa será de 10% a 30% 
do valor do Contrato;  
 
d) Compensatória, para a infração descrita no inciso IV do § 1º, a multa será de 20% a 30% do valor do 
Contrato;  
 
e) Compensatória, para a infração descrita inciso I do § 1º, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 
 
§ 3º A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
 
§ 4º Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  
 
I - Antes da aplicação da multa ser facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 
judicialmente. 
 
III - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
 
§ 5º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.  
 
§ 6º Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
II - As peculiaridades do caso concreto;  
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
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§ 7º Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na Lei 14.133/21. 
 
§ 8º A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
§ 9º O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
 
§ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
§ 1º  O presente Contrato poderá ser extinto nas condições estabelecidas nos artigos 137 a 139 da Lei n.º 
14.133/21. 
 
§ 2º  A extinção do Contrato poderá ser: 
 
I - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE; 
 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
 
§ 3º A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
 
§ 4º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do CONTRATANTE, o CONTRATADO será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
 
I - Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data de extinção; 
 
§ 5º A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Contrato, as seguintes consequências: 
 
I - Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do 
CONTRATANTE; 
 
II - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE e 
das multas aplicadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
§1º O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 
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a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 
 
b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em Lei; 
 
II - Por acordo entre as partes: 
 
a) Quando necessária a modificação do modo de execução, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originários; 
 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens; 
 
c) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução do Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco. 
 
§2º Em caso de alteração unilateral, o CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento). 
 
§3º As alterações unilaterais a que se refere o §1º não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
 
§4º Caso haja alteração unilateral do Contrato que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO, o 
CONTRATANTE deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 
§5º A extinção do Contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
 
§6º A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo CONTRATADO, das prestações 
determinadas pelo CONTRATANTE no curso da execução do Contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 
 
§7º Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
 
§8º Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
 
I - Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio 
Contrato; 
 
II - Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
previstas no Contrato; 
 
III - Alterações na razão ou na denominação social do CONTRATADO; 
 
IV - Empenho de dotações orçamentárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2025, 
com seus anexos, e a proposta do CONTRATADO. 
 
§ 1° O CONTRATADO fica obrigado a manter durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Processo Licitatório nº 
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018/2025, Pregão Eletrônico nº 015/2025, e a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais 
pertinentes, CNDT, INSS e FGTS. 
 
§ 2° Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nº 14.133/2021 e 8.078/1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CONTAGEM DOS PRAZOS 
 
A contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato observará as disposições do artigo 183 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – COMUNICAÇÕES 
 
Todas as comunicações do CONTRATANTE ao CONTRATADO, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e 
só assim produzirão seus efeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
Conforme dispõe o artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, o presente instrumento contratual e seus 
aditamentos serão divulgados pelo CONTRATANTE no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
bem como no seu sítio eletrônico oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, no 
prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – TERMO ADITIVO 
 
Qualquer medida que implique alteração de direitos e obrigações aqui pactuados será formalizada por termo 
aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS TOLERÂNCIAS 
 
Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não importarão 
em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste Contrato, as quais permanecerão 
íntegras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO 
 
Nos termos do artigo 92, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o foro competente para dirimir dúvidas ou litígios 
decorrentes deste Contrato é a Comarca da Cidade de Nazaré da Mata, Estado de Pernambuco, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, 
em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 
 

Nazaré da Mata, _____/__________/ 2025. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAZARÉ DA MATA 
Márcia Maria Almeida Campos Diogo de Andrade  

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

 
_____________________________ 

Nome da Empresa 
CNPJ: 

Nome do Sócio-Administrador 
CONTRATADO 
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ANEXO V 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____. OBJETO: Ata de Registro 
de Preços visando à aquisição parcelada de equipamentos de 
informática, para atender às demandas de diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria de 
Assistência Social do Município de Nazaré da Mata, conforme 
especificações, quantitativos e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência. 

 
O MUNICÍPIO DE NAZARÉ DA MATA, pessoa jurídica do Direito Público interno, inscrita no CNPJ: 
10.166.817/0001-98, com sede na Rua Dantas Barreto, nº 1338, Centro, Nazaré da Mata-PE, CEP 55.800-
000., representada neste ato pela Sra. Adriana Andrade Lima Vasconcelos Coutinho, Prefeita Municipal, 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR e, do outro lado, a empresa 
__________________________, com sede na ___________________nº ___, Bairro _______________, 
Cidade XX, CEP: ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ____________________, 
doravante aqui denominada apenas FORNECEDOR, neste ato representada pelo Sr. ___________________, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º ____________________, RG n.º _____________________, firmam a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, nos termos das 
Lei Federal nº 14.133/2021, LC nº 123/2006 e LC nº 147/2014, do Decreto Municipal nº 69, de 29 de 
dezembro de 2023, do Decreto Municipal nº 028, de 04 de agosto de 2025 e do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 018/2025 – Processo Licitatório nº 015/2025, independentemente de transcrição, bem como das 
cláusulas seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a aquisição parcelada de equipamentos 
de informática, para atender às demandas de diversas secretarias da Prefeitura Municipal, Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria de Assistência Social do Município de Nazaré da Mata, conforme 
especificações, quantitativos e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
2.  CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
 
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) propostas (s) são 
as que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES  
 

3.1. – MUNICÍPIO DE NAZARÉ DA MATA – GERENCIADOR 
 
3.2. – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NAZARÉ DA MATA – PARTICIPANTE 
 
3.3. – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAZARÉ DA MATA – PARTICIPANTE 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA 
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
4.2. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades registradas 
poderão ser renovadas, nos termos do Decreto Municipal nº 69, de 29 de dezembro de 2023, alterado pelo 
Decreto Municipal nº 028, de 04 de agosto de 2025. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o Fornecedor poderá ser convocado, a qualquer tempo 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, para assinar contrato ou receber a nota de empenho, dentro 
do prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
 
5.2. A contratação com o Fornecedor poderá ser formalizada pelo Órgão Gerenciador por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

 
6.  CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 
 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
6.1.3. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;  

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO 
 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao Fornecedor requerer ao Órgão Gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso. 
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7.2.1 Neste caso, o Fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão Gerenciador e o Fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do Fornecedor, nos termos do item anterior, o 
Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento da 
Ata de Registro de Preços, nos termos do item 8.4 e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o Órgão Gerenciador atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. O registro do Fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o Fornecedor: 
 

8.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo Órgão 
Gerenciador sem justificativa razoável; 
 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
 
8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao Fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o Órgão Gerenciador, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do Órgão 
Gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Fornecedor, o Órgão Gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão Gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
 

8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do Fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.11. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
item 20 do Termo de Referência.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
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10.1. O pagamento será realizado de acordo com as regras previstas no item 17 do Termo de Referência. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
 
11.1. O fornecimento dos produtos sempre que solicitados, será realizado no prazo, horários, condições e 
locais previstos no item 6 do Termo de Referência. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1 A Gestão da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade das servidoras Danielle Cantanhede de 
Andrade Lima Vasconcelos - Secretária de Administração, Ana Claudia De Araujo Albuquerque Soares - 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, Márcia Maria Almeida Campos Diogo De Andrade - 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, enquanto a fiscalização da avença será exercida pelos servidores: 
Rinaldo de Lima Vasconcelos – Oficial Administrativo, (Prefeitura), Jéssica Poliana Ferreira da Silva 
Vasconcelos - Diretora de Administração Médica (Fundo Municipal de Saúde) e MIRIAM BARBOSA DO 
NASCIMENTO - Chefe Div. Contr. Programas e Convênios (Fundo Municipal de Assistência Social).. 
 
12.2. Caberá ao Fiscal da Ata de Registro de Preços: 
 
I - Acompanhar a execução da Ata, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para o Órgão Gerenciador; 
 
II – Tomar nota no histórico de gerenciamento da Ata de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
III - Emitir notificações e determinar prazo para a correção da execução do objeto; 
 
IV - Informar ao Gestor da Ata, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. No caso 
de ocorrências que possam inviabilizar a execução da Ata nas datas aprazadas, o Fiscal comunicará o fato 
imediatamente ao Gestor da Ata. 
 
V - Comunicar ao Gestor da Ata, em tempo hábil, o término da Ata sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou à prorrogação. 
 
VI - Verificar a manutenção das condições de habilitação do Fornecedor, acompanhar o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
VII – Atuar, caso ocorra descumprimento das obrigações, tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao Gestor da Ata para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
12.3. Caberá ao Gestor da Ata: 
 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 
 
II - Acompanhar os registros realizados pelo(s) Fiscal(is) da Ata das ocorrências relacionadas à execução e as 
medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do Fornecedor registrado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 
 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da Ata, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações da Ata para fins de atendimento da finalidade da administração;  
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V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor 
responsável para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção da Ata, entre outros; 
 
VI - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos, com apoio do(s) Fiscal(is); 
       
VII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) Fiscal(is) quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Fornecedor registrado, com menção ao seu desempenho na execução do objeto, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
 
VIII - Realizar o recebimento definitivo do objeto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais; e 
 
IX - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do Fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência anexo ao edital. 
 
13.2. Durante a vigência da ata de registro de preços, decorrente do Processo Licitatório nº 018/2025, 
Pregão Eletrônico nº 015/2025, o órgão ou a entidade não participante interessada em aderir à Ata de 
Registro deverá encaminhar ao órgão gerenciador pedido de adesão, devendo ser observado o disposto no 
Decreto Municipal nº 069/2023.  
 
13.3. Fica eleito o foro da Comarca de Nazaré da Mata para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata de 
Registro de Preços. 
 
13.4. E para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de Registro 
de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas signatárias 
deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Nazaré da 
Mata. 
 

Nazaré da Mata, ______ de ____________ de 2025. 
 
 
 

Adriana Andrade Lima Vasconcelos Coutinho 
Prefeita Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 

Nome da Empresa 
CNPJ: 

Nome do Sócio-Administrador 
Representante Legal 

FORNECEDOR 
 


